
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3100/2025
Referência: Processo nº I2022/097469-6
Interessado: Ayram Quirino Rodrigues Junior

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2022/097469-6, que trata-se de auto de 
infração lavrado em 10 de junho de 2022 sob o nº I2022/097469-6, em desfavor de Ayram Quirino 
Rodrigues Junior, considerando ter praticado ATOS RESERVADOS AOS PROFISSIONAIS DA ÁREA 
AGRONOMIA, CONFORME PROJETO CUSTEIO PECUÁRIO, SITO Fazenda Piracanjuba, Paraiso das 
Aguas - MS., caracterizando assim, infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, que versa: 
“Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo: a) a pessoa física 
ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços público ou privado reservados aos profissionais de que trata 
esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;”. Apesar de não ter sido notificado, conforme 
determina o artigo 53 da Resolução nº 1008/2004 do Confea, consta dos autos, o Parecer nº 015/2019 do 
Departamento Jurídico do Crea-MS, o qual orienta que, se o autuado comparecer no processo 
administrativo, apresentando sua defesa, restará inequívoca sua ciência. Desta forma, o autuado interpôs 
recurso protocolado sob o nº R2024/046298-4, argumentando o que segue: “Solicito cancelamento da multa. 
Considerando a regularização da falta através da ART 1320240098622; Considerando que havia ART antes 
do recebimento do auto de infração e a ciência do mesmo; Considerando o prazo já transcorrido da cédula 
rural em questão.” Anexou ao recurso, ART nº 1320240098622, registrada pelo Eng. Agr. FABIO JOSE 
WOLSKI DE ALMEIDA em 17/07/2024. Considerando que o registro da supracitada ART se deu em data 
posterior a lavratura do auto de infração, DECIDIU pela manutenção do auto de infração nº I2022/097469-
6, por infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, bem como aplicação da penalidade prevista 
na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo, em face da regularização. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3101/2025
Referência: Processo nº I2025/041308-0
Interessado: Leandro Meinerz

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/041308-0, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/041308-0, lavrado em 7 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
Leandro Meinerz, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de assistência 
técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda A.M, de propriedade de Fabio Rodrigo Scheuermann, 
sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, 
escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à 
Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando 
que, conforme o § 1º do art. 2º da Lei nº 6.496, de 1977, a ART será efetuada pelo profissional ou pela 
empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea), de acordo com Resolução própria do 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea); Considerando que o autuado foi notificado em 
14/08/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos; Considerando que o autuado apresentou 
defesa, na qual anexou a ART Complementar nº 1320250103116, que foi registrada em 15/08/2025 e se 
refere à assistência de produção de grãos agrícolas para a Fazenda A.M, de propriedade de Fabio Rodrigo 
Scheuermann; Considerando que a ART nº 1320250103116 foi registrada posteriormente à lavratura do auto 
de infração e comprova a regularização da falta cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 
11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação não 
exime o autuado das cominações legais; Considerando que o interessado somente providenciou a 
regularização após a lavratura do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, 
tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Considerando que o autuado apresenta 
em sua defesa ART registrada posteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularização 
do serviço,  à CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/041308-0, cuja infração está 
capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 
da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo.". Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, 
Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3102/2025
Referência: Processo nº I2024/076495-6
Interessado: Rosilene Borim Pedrão

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2024/076495-6, que trata-se de Auto de 
Infração (AI) nº I2024/076495-6, lavrado em 19 de novembro de 2024, em desfavor de ROSILENE BORIM 
PEDRÃO, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
assistência/assessoria/consultoria de custeio pecuário para a Estancia Marissol, conforme cédula rural 
243611561903, sem a participação de profissional legalmente habilitado; Considerando que a alínea "A" do 
art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro 
agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados 
aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que 
a pessoa física autuada recebeu o Auto de Infração em 04/12/2024, conforme Aviso de Recebimento anexo 
aos autos; Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual alegou, em suma, que: “Após tomar 
ciência do referido auto de infração, adotamos prontamente as medidas necessárias para regularizar a 
situação. Realizamos o pagamento da guia de recolhimento da ART, conforme comprovante anexo, e 
procedemos com o devido registro no sistema oficial, anexando toda a documentação exigida para 
comprovação da regularização”; Considerando que consta da defesa o rascunho referente à ART nº 
1320240167816, que foi registrada em 13/12/2024 pelo Engenheiro Agrônomo Mauricio Jose Dinardi e se 
refere à regularização do Auto de Infração I2024/076495-6, Cédula Rural 741.886-8, Estância Mirassol de 
propriedade Rosilene Borim Pedrao; Considerando que foi solicitada diligência ao Departamento de 
Fiscalização - DFI para que confirmasse se o número da cédula rural descrito no auto de infração está 
correto, apresentando documentação comprobatória para confirmação; Considerando que, em resposta à 
diligência, o DFI informou que o número da cédula rural citado na ART está divergente, porém atende o 
solicitado; Considerando, contudo, que ao indicar a Cédula Rural 741.886-8 na ART nº 1320240167816, 
depreende-se que a mesma possui erro de preenchimento, tendo em vista que o Auto de Infração Nº 
I2024/076495-6 se refere à cédula rural 243611561903; Considerando, portanto, que ao apresentar uma 
ART errônea, o autuado não regulariza o objeto do auto de infração, tendo em vista que a documentação 
está irregular; Considerando que a documentação apresentada pelo autuado não comprova a regularização 
do serviço objeto do auto de infração, à CEA DECIDIU  pela procedência do Auto de Infração nº 
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I2024/076495-6, cuja infração está capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Acrescento ainda, sob o 
ponto de vista técnico e visando ao aperfeiçoamento dos procedimentos relacionados à emissão de Cédulas 
Rurais, que os agentes financeiros responsáveis pela elaboração desses instrumentos – especialmente por se 
tratarem, em grande parte, de operações realizadas com recursos públicos ou subvencionados – deveriam 
orientar o produtor, no momento da formalização do crédito, quanto à obrigatoriedade da participação de um 
responsável técnico e da correspondente ART. Tal orientação preventiva mitigaria ocorrências como a 
verificada neste processo, reduziria autuações evitáveis e reforçaria o cumprimento da legislação 
profissional, além de garantir maior segurança técnica às operações rurais lastreadas em crédito oficial. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3103/2025
Referência: Processo nº I2025/047610-4
Interessado: Andrez Winter Castilho

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/047610-4, que trata-se de Auto de 
Infração nº I2025/047610-4, lavrado em 25 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
ANDREZ WINTER CASTILHO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda São Lourenço, de propriedade 
de Adriano Fonseca, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 
1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que, conforme o § 1º do art. 2º da Lei nº 6.496, de 1977, a ART será efetuada pelo 
profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea), de acordo com 
Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea); Considerando que o autuado 
foi notificado em 29/08/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos; Considerando que o 
autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320250109455, que foi registrada em 29/08/2025 
pelo autuado e que se refere à soja e milho safrinha 24/25 para a Fazenda Casa Nova, São Lourenço, 
Formosa/Divisa, de propriedade Adriano Fonseca; Considerando que a ART nº 1320250109455 foi 
registrada posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a regularização da falta 
cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, 
lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações 
legais; Considerando que o interessado somente providenciou a regularização após a lavratura do auto de 
infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da 
Resolução nº 1.008, de 2004; Considerando que o autuado apresenta em sua defesa ART registrada 
posteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularização do serviço, à CEA 
DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/047610-4, cuja infração está capitulada no art. 1º 
da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966, em grau mínimo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do 
Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo 
Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De 
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Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3104/2025
Referência: Processo nº I2022/097898-5
Interessado: Deluse Cassia Da Silva Miranda Barbosa

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2022/097898-5, que trata-se de Auto de 
Infração (AI) nº I2022/097898-5, lavrado em 14 de junho de 2022, em desfavor de Deluse Cassia Da Silva 
Miranda Barbosa, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade 
de projeto de bovinocultura para a Fazenda Dois Irmãos conforme cédula rural C0832348-6, sem a 
participação de profissional legalmente habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, 
de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa 
física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de 
que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando o Parecer n. 015/2019-
DJU (anexo), e como houve a apresentação da defesa via sistema antes da postagem da autuação, 
caracterizando a ciência do autuado, não foi encaminhada a correspondência via correios, portanto, essa 
autuação não possui o AR - Aviso de Recebimento; Considerando que a autuada apresentou defesa, na qual 
anexou a ART nº 739170, que foi homologada em 10/02/2021 pela Médica Veterinária Mariana Arguello 
Vanni Azevedo e se refere à elaboração de projeto de crédito rural para a Fazenda Dois Irmãos, de 
propriedade de Deluse Cassia Da Silva Miranda Barbosa; Considerando que a ART nº 739170 foi registrada 
anteriormente à lavratura do auto de infração e comprova que o serviço estava devidamente 
regularizado; Considerando que, de acordo com o art. 59 da Resolução nº 1.008, do Confea, a instauração, a 
instrução e o julgamento do processo de infração obedecerão, entre outros, ao princípio da 
motivação; Considerando que, conforme o art. 2º da Lei nº 9.784/1999, que o regula o processo 
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, a Administração Pública obedecerá, dentre 
outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, 
ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência; Considerando que o art. 47, 
caput e inciso VII da Resolução nº 1.008, de 9 de dezembro de 2004, estabelece que a nulidade dos atos 
processuais ocorrerá no caso de falta de cumprimento de demais formalidades previstas em 
lei; Considerando, portanto, que a inexistência de motivação para a lavratura do Auto de Infração objeto 
deste processo, provoca a sua nulidade, bem como a de todos os atos processuais 
subsequentes; Considerando que a autuada apresentou em sua defesa profissional legalmente habilitada, 
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contratada anteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularidade do serviço, à CEA 
DECIDIU pela nulidade do Auto de Infração nº I2022/097898-5, nos termos do inciso VII, art. 47 da Res. 
1008/2004, e o consequente arquivamento do processo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo 
Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge 
Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3105/2025
Referência: Processo nº I2025/036749-6
Interessado: Agriplan Planejamento Agricola S/c Ltda.

EMENTA: alínea "E" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "E" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/036749-6, que trata-se de Auto de 
Infração (AI) nº I2025/036749-6, lavrado em 21 de julho de 2025, em desfavor de AGRIPLAN 
PLANEJAMENTO AGRICOLA S/C LTDA, por infração à alínea "E" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, 
ao executar a atividade de projeto de bovinocultura para a Fazenda Triunfo, de propriedade de Eliseo Jose 
Pasquali Filho, conforme cédula rural 1433511/1546/2022, com registro no Crea-MS e sem responsável 
técnico; Considerando que a alínea "E" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce 
ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a firma, organização ou sociedade que, na 
qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas aos profissionais da engenharia, da arquitetura e 
da agronomia, com infringência do disposto no parágrafo único do art. 8º desta lei; Considerando que o 
inciso VI do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas jurídicas 
constituídas para executar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, com 
registro no Crea, sem responsável técnico, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “e” do 
art. 6º, com multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que a autuada foi 
notificada em 30/07/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR anexado aos autos; Considerando que a 
autuada apresentou defesa, na qual alegou que: “De acordo com o auto de infração nº I2025/036749-6, 
houve a ausência de profissional habilitado - pessoa jurídica registrada no CREA - para a atividade ora 
fiscalizada. Esclarecemos que o empreendimento possuía responsável técnico, conforme ART nº 
1320230065786. No entanto, o cadastro da empresa Agriplan Planejamento Agrícola S/S encontrava-se 
desatualizado junto a este Conselho, o que acarretou a irregularidade. Informamos que a inclusão do 
responsável técnico pela empresa foi devidamente solicitada através da ART de Cargo/Função nº 
1320250096144. Dessa forma, solicitamos, mui respeitosamente, que no caso de penalidade por multa 
prevista no art. 73, “e”, da Lei 5.194 de 1966, esta seja aplicada em seu grau mínimo”; Considerando que 
consta da defesa a ART de cargo/função nº 1320250096144, que foi registrada em 30/07/2025 pelo 
Engenheiro Agrônomo Sidney Takeshi Matsumoto para a contratante AGRIPLAN PLANEJAMENTO 
AGRICOLA S/S; Considerando que também consta da defesa a ART de obra/serviço nº 1320230065786, 
que foi registrada em 31/05/2023 pelo Engenheiro Agrônomo Sidney Takeshi Matsumoto e se refere à 

Pág. 11 de 155



elaboração de proposta de financiamento sem assistência técnica na Fazenda Triunfo, cujo contratante é 
Eliseo José Pasquali Filho e o Contrato é 1433511/1546; Considerando que na ficha de visita consta print de 
conversa de WhatsApp com José Marcos Rodrigues, onde o mesmo informa que não é mais responsável 
técnico da empresa AGRIPLAN PLANEJAMENTO AGRICOLA S/C LTDA; Considerando que, em 
consulta ao Portal de Serviços do Crea-MS em 29/10/2025, constatou-se que a empresa autuada 
AGRIPLAN PLANEJAMENTO AGRICOLA S/C LTDA possui como responsável técnico o Engenheiro 
Agrônomo Jose Marcos Rodrigues desde 09/06/2003 (ART de cargo/função nº 867515); Considerando, 
portanto, que a exclusão do responsável técnico do profissional Engenheiro Agrônomo Jose Marcos 
Rodrigues ainda não foi efetivada pelo Crea-MS; Considerando a Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 
2019, do Confea, que dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e 
Agronomia e dá outras providências; Considerando que o § 2º do art. 21 da Resolução nº 1.121, de 2019, do 
Confea, determina: Art. 21. A baixa de profissional do quadro técnico ocorre quando: (...) § 2º No caso de 
cessar o vínculo do profissional com a pessoa jurídica, a baixa poderá ser realizada mediante a solicitação de 
qualquer uma das partes, ou ainda de ofício pelo Crea, caso possua informações documentais idôneas acerca 
do cancelamento do vínculo entre as partes.; Considerando, portanto, que conforme Resolução nº 1.121, de 
2019, do Confea, o Crea deveria ter aberto, de ofício, procedimento específico para averiguar o término do 
vínculo entre o profissional Engenheiro Agrônomo Jose Marcos Rodrigues e a pessoa jurídica AGRIPLAN 
PLANEJAMENTO AGRICOLA S/C LTDA, para efetivar a baixa do quadro técnico; Considerando que 
perante o Crea-MS, a empresa AGRIPLAN PLANEJAMENTO AGRICOLA S/C LTDA ainda está com o 
quadro técnico ativo, na data de 29/10/2025, sob a responsabilidade técnica do profissional Jose Marcos 
Rodrigues e, portanto, não caberia a lavratura de auto de infração por infração à alínea "E" do art. 6º da Lei 
nº 5.194, de 1966; Considerando que, de acordo com o art. 59 da Resolução nº 1.008, do Confea, a 
instauração, a instrução e o julgamento do processo de infração obedecerão, entre outros, ao princípio da 
motivação; Considerando que, conforme o art. 2º da Lei nº 9.784/1999, que o regula o processo 
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, a Administração Pública obedecerá, dentre 
outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, 
ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência; Considerando que o art. 47, 
caput e inciso VII da Resolução nº 1.008, de 9 de dezembro de 2004, estabelece que a nulidade dos atos 
processuais ocorrerá no caso de falta de cumprimento de demais formalidades previstas em 
lei; Considerando, portanto, que a inexistência de motivação para a lavratura do Auto de Infração objeto 
deste processo, provoca a sua nulidade, bem como a de todos os atos processuais subsequentes; A CEA 
DECIDIU pela nulidade do Auto de Infração Nº I2025/036749-6 nos termos do inciso VII, art. 47 da Res. 
1008/2004, e o consequente arquivamento do processo, tendo em vista que a empresa autuada possui em seu 
quadro técnico profissional da área da agronomia; 2) que o DFI encaminhe à CEA - Câmara Especializada 
de Agronomia todas as informações documentais a respeito do vínculo do profissional Engenheiro 
Agrônomo Jose Marcos Rodrigues com a pessoa jurídica AGRIPLAN PLANEJAMENTO AGRICOLA S/C 
LTDA, para fins de baixa do quadro técnico, nos termos do § 2º do art. 21 da Resolução nº 1.121, de 2019, 
do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De 
Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3106/2025
Referência: Processo nº I2025/055859-3
Interessado: Natal Jose Marchioro

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/055859-3, que trata-se de infração nº 
I2025/055859-3, lavrado em 6 de outubro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo NATAL JOSE 
MARCHIORO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de assistência 
técnica em cultivo de soja 2024/2025 para o P.A Fortuna Lote 64, de propriedade de Manoel Milton da 
Silva, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo 
contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado foi notificado em 23/10/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo 
aos autos; Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual alegou que a titular do imóvel é Cleonice 
Colmam; Considerando que, em consulta ao Portal de Serviços do Crea-MS, constatou-se que o profissional 
Engenheiro Agrônomo Natal Jose Marchioro registrou a ART nº 1320240132111 em 02/10/2024 e se refere 
à assessoria e responsabilidade técnica em agricultura familiar, área com Manoel Milton da Silva, no 
Assentamento Fortuna Lote 64, contratante Cleonice Colmam, com data de início: 30/08/2024 e previsão de 
término: 30/07/2025; Considerando que a ART nº 1320240132111 foi registrada anteriormente à lavratura 
do auto de infração e comprova que o serviço estava devidamente regularizado; Considerando que, de 
acordo com o art. 59 da Resolução nº 1.008, do Confea, a instauração, a instrução e o julgamento do 
processo de infração obedecerão, entre outros, ao princípio da motivação; Considerando que, conforme o 
art. 2º da Lei nº 9.784/1999, que o regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 
Federal, a Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, 
motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, 
interesse público e eficiência; Considerando que o art. 47, caput e inciso VII da Resolução nº 1.008, de 9 de 
dezembro de 2004, estabelece que a nulidade dos atos processuais ocorrerá no caso de falta de cumprimento 
de demais formalidades previstas em lei; Considerando, portanto, que a inexistência de motivação para a 
lavratura do auto de infração objeto deste processo, provoca a sua nulidade, bem como a de todos os atos 
processuais subsequentes; Considerando que o autuado apresentou em sua defesa ART registrada 
anteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularidade do serviço, a CEA DECIDIU 
pela nulidade do Auto de Infração nº I2025/055859-3 e o consequente arquivamento do processo, nos 

Pág. 13 de 155



termos do inciso VII, art. 47 da Res. 1008/2004.". Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo 
Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge 
Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3107/2025
Referência: Processo nº I2024/046746-3
Interessado: Sergio Bittencourt Da Silva

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2024/046746-3, que trata-se de Auto de 
Infração (AI) de n. I2024/046746-3, lavrado em 22 de julho de 2024, em desfavor da pessoa física Sergio 
Bittencourt Da Silva, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão 
(leigo), e penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente à assistência técnica de 
cultivo de soja 2023/2024 para a Fazenda Julia Cardinal; Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa 
física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de 
que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o inciso II do art. 1º da 
Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando 
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” 
do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que a ciência do Auto de Infração, pela pessoa física 
interessada, ocorreu em 27 de setembro de 2024, conforme disposto no Edital de Intimação publicado no 
Diário Oficial Eletrônico, anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte da 
pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”; Considerando que, conforme Decisão CEA/MS n.176/2025, a 
Câmara Especializada de Agronomia DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO 
I2024/046746-3, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física 
leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei; Considerando que o autuado foi 
notificado da decisão da câmara especializada em 16 de maio de 2025, conforme disposto no Edital de 
Intimação publicado no Diário Oficial Eletrônico, anexo aos autos; Considerando que o Auto de Infração º 
I2024/046746-3 transitou em julgado em 16/07/2025, conforme Certidão de Trânsito em Julgado N.º 
1414/2025 – DTC - CID; Considerando que a Procuradoria Jurídica – PJU encaminhou o processo de Auto 
de Infração nº I2024/046746-3, autuado em desfavor de SERGIO BITTENCOURT DA SILVA, para 
reanálise por parte da Câmara Especializada de Agronomia, tendo em vista que houve o envio da 
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comprovação de acompanhamento técnico, efetivado pelo Técnico Agrícola em Agropecuária João Victor 
Rufino Silva, tendo registrado a TRT BR 20231111034 (cópia anexa) em 18/12/2023, data anterior a da 
lavratura do Auto de Infração em questão, conforme CI N. 062/2025 – PJU; Considerando que o TRT BR 
20231111034 foi pago em 18/12/2023 pelo Técnico Agrícola em Agropecuária João Victor Rufino Silva e 
se refere ao acompanhamento da cultura da soja 23/24 na Fazenda Julia Cardinal de propriedade de Sergio 
Bittencourt Da Silva; Considerando que o TRT BR 20231111034 foi pago anteriormente à lavratura do auto 
de infração e comprova que o serviço estava devidamente regularizado; Considerando que, conforme 
determina o art. 53 da Lei nº 9.784/1999, a Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de 
vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos; Considerando que, conforme determina o art. 65 da Lei nº 9.784/1999, os processos 
administrativos de que resultem sanções poderão ser revistos, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, 
quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da sanção 
aplicada; Considerando que, de acordo com o art. 59 da Resolução nº 1.008, do Confea, a instauração, a 
instrução e o julgamento do processo de infração obedecerão, entre outros, ao princípio da 
motivação; Considerando que, conforme o art. 2º da Lei nº 9.784/1999, que regula o processo administrativo 
no âmbito da Administração Pública Federal, a Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 
princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 
contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência; Considerando que o art. 47, caput e inciso 
VII da Resolução nº 1.008, de 9 de dezembro de 2004, estabelece que a nulidade dos atos processuais 
ocorrerá no caso de falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; Considerando, portanto, 
que a inexistência de motivação para a lavratura do Auto de Infração objeto deste processo, provoca a sua 
nulidade, bem como a de todos os atos processuais subsequentes; Considerando que o autuado apresentou 
em sua defesa profissional legalmente habilitado, contratado anteriormente à lavratura do auto de infração, 
comprovando a regularidade do serviço, à CEA DECIDIU pela nulidade do Auto de Infração nº 
I2024/046746-3, nos termos do inciso VII, art. 47 da Res. 1008/2004, e o consequente arquivamento do 
processo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De 
Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3108/2025
Referência: Processo nº I2025/003978-2
Interessado: Paulo Roberto Mariano Carneiro

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/003978-2, que trata-se de Auto de 
Infração (AI) nº I2025/003978-2, lavrado em 5 de fevereiro de 2025, em desfavor da pessoa física Paulo 
Roberto Mariano Carneiro, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a 
atividade de projeto técnico de custeio pecuário para a Fazenda Deus Proverá, conforme cédula rural 
475.156, sem a participação de responsável técnico legalmente habilitado; Considerando que a alínea "A" do 
art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro 
agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados 
aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que 
a pessoa física autuada foi notificada em 31 de março de 2025, conforme Edital de Intimação anexo aos 
autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à câmara 
especializada; Considerando que, de acordo com o art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que não há no processo documentos que comprovem a 
contratação de profissional para responder tecnicamente pelos serviços, à CEA DECIDIU pela procedência 
do Auto de Infração nº I2025/003978-2, cuja infração está capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em 
grau máximo, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. 
Acrescento ainda, sob o ponto de vista técnico e visando ao aperfeiçoamento dos procedimentos 
relacionados à emissão de Cédulas Rurais, que os agentes financeiros responsáveis pela elaboração desses 
instrumentos – especialmente por se tratarem, em grande parte, de operações realizadas com recursos 
públicos ou subvencionados – deveriam orientar o produtor, no momento da formalização do crédito, quanto 
à obrigatoriedade da participação de um responsável técnico e da correspondente ART. Tal orientação 
preventiva mitigaria ocorrências como a verificada neste processo, reduziria autuações evitáveis e reforçaria 
o cumprimento da legislação profissional, além de garantir maior segurança técnica às operações rurais 
lastreadas em crédito oficial. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do 
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Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo 
Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De 
Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3109/2025
Referência: Processo nº I2025/038753-5
Interessado: Bk Servicos E Transportes Ltda

EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/038753-5, que trata-se de Auto de 
Infração (AI) nº I2025/038753-5, lavrado em 31 de julho de 2025, em desfavor da pessoa jurídica BK 
SERVICOS E TRANSPORTES LTDA, por infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a 
atividade de execução de pulverização terrestre para Adecoagro Ivinhema, sem possuir registro no Crea- 
MS; Considerando que, de acordo com o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, as firmas, sociedades, associações, 
companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços 
relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o 
competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro 
técnico; Considerando que a autuada foi notificada em 27 de agosto de 2025, conforme Edital de Intimação 
anexo aos autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à câmara 
especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que, conforme Comprovante de Inscrição e de Situação 
Cadastral da empresa autuada anexado na ficha de visita, essa possui as seguintes atividades econômicas: 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente; 01.61-0-01 - Serviço de 
pulverização e controle de pragas agrícolas; 01.61-0-02 - Serviço de poda de árvores para lavouras; 01.61-0-
03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita; 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita; 46.12-5-
00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos; 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional; Considerando que, da análise das atividades econômicas, 
constata-se que a mesma possui atividades na área da agronomia, que são atividades fiscalizadas pelo 
Sistema Confea/Crea; Considerando que, conforme inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 
de agosto de 2004, pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de 
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com 
multa prevista na alínea “c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que, conforme o art. 3º da 
Resolução nº 1.121/2019, do Confea, o registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade 
básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas 
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pelo Sistema Confea/Crea; Considerando que não consta dos autos a regularização da falta pela empresa 
autuada, o que motiva a aplicação da multa em seu grau máximo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da 
Resolução nº 1.008, de 2004; Considerando que a autuada executou serviço na área da agronomia sem 
possuir registro no Crea-MS, à CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/038753-5, 
cuja infração está capitulada no art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na 
alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline 
Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3110/2025
Referência: Processo nº I2025/044087-8
Interessado: Hawlyson Alves De Castro

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/044087-8, que trata-se de auto de 
infração lavrado em 14 de agosto de 2025, sob o nº I2025/044087-8, em desfavor de HAWLYSON ALVES 
DE CASTRO, considerando ter atuado em ASSISTÊNCIA TÉCNICA para CULTIVO DE SOJA 
2024/2025, SITO A FAZENDA SANTA MARIA imovel rural Caarapó MS, sem registrar ART, 
caracterizando assim, infração ao artigo 1º da Lei nº 6496/77, que versa: “Art 1º - Todo contrato, escrito ou 
verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à 
Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Devidamente 
notificado em 5 de setembro de 2025, o autuado não interpôs recurso, qualificando revelia nos termos do 
artigo 20 da Resolução nº 1008/2004 do Confea: “Art. 20. A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subseqüentes.” A CEA DECIDIU pela manutenção do auto de infração nº I2025/044087-8, por infração ao 
1º da Lei nº 6496/77, bem como pela aplicação da penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, em grau máximo, em face da revelia. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo 
Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge 
Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3111/2025
Referência: Processo nº I2022/097467-0
Interessado: Ayram Quirino Rodrigues Junior

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2022/097467-0, que trata-se de auto de 
infração lavrado em 10 de junho de 2022 sob o nº I2022/097467-0, em desfavor de AYRAM QUIRINO 
RODRIGUES JUNIOR, considerando ter praticado ATOS RESERVADOS AOS PROFISSIONAIS DA 
ÁREA AGRONOMIA, CONFORME PROJETO CUSTEIO PECUÁRIO, SITO Fazenda Piracanjuba, 
Paraiso das Aguas - MS, caracterizando assim, infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, que 
versa: “Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo: a) a pessoa 
física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços público ou privado reservados aos profissionais de que 
trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;”. Apesar de não ter sido notificado, 
conforme determina o artigo 53 da Resolução nº 1008/2004 do Confea, consta dos autos, o Parecer nº 
015/2019 do Departamento Jurídico do Crea-MS, o qual orienta que, se o autuado comparecer no processo 
administrativo, apresentando sua defesa, restará inequívoca sua ciência. Desta forma, o autuado interpôs 
recurso protocolado sob o nº R2024/046297-6, argumentando o que segue: “Solicito cancelamento da multa. 
Considerando a regularização da falta através da ART 1320240098622; Considerando que havia ART antes 
do recebimento do auto de infração e a ciência do mesmo; Considerando o prazo já transcorrido da cédula 
rural em questão.” Anexou ao recurso, a ART nº 1320240098622, registrada em 17/07/2024 pelo Eng. 
Agrônomo FABIO JOSE WOLSKI DE ALMEIDA. Considerando que o registro da ART se deu em data 
posterior a lavratura do auto de infração, a CEA DECIDIU  pela procedência do auto de infração nº 
I2022/097467-0, por infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, bem como aplicação da 
penalidade prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo, em face da 
regularização. Ressalta-se, ainda, que ao analisar os autos, verificou-se que a partir da página 21 há 
documentos que não pertencem ao presente processo, tratando-se claramente de peças juntadas por 
equívoco, oriundas de outro processo administrativo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo 
Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge 
Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3112/2025
Referência: Processo nº I2025/041310-2
Interessado: Leandro Meinerz

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/041310-2, que trata-se de Auto de 
Infração nº I2025/041310-2, lavrado em 7 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
Leandro Meinerz, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de assistência 
técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda Fischer I - Glebas A & B, sem registrar 
ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, 
para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à 
Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que, conforme o § 
1º do art. 2º da Lei nº 6.496, de 1977, a ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (Crea), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de 
Engenharia e Agronomia (Confea); Considerando que o autuado foi notificado em 14/08/2025, conforme 
Aviso de Recebimento anexo aos autos; Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual anexou a 
ART Complementar nº 1320250103122, que foi registrada em 15/08/2025 e se refere à assistência de 
produção de grãos agrícolas para AMAURI MULLER, na Fazenda Fischer I -Glebas A & B; Considerando 
que a ART nº 1320250103122 foi registrada posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a 
regularização da falta cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 
1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das 
cominações legais; Considerando que o interessado somente providenciou a regularização após a lavratura 
do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do 
art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Considerando que o autuado apresenta em sua defesa ART 
registrada posteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularização do serviço,  à CEA 
DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/041310-2, cuja infração está capitulada no art. 1º 
da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966, em grau mínimo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do 
Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo 
Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De 
Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3113/2025
Referência: Processo nº I2025/016271-1
Interessado: Juliana Manente Perrone Dos Reis

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/016271-1, que trata-se de Auto de 
Infração (AI) nº I2025/016271-1, lavrado em 14 de abril de 2025, em desfavor da pessoa física JULIANA 
MANENTE PERRONE DOS REIS, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao 
desenvolver a atividade de projeto de custeio pecuário para a Fazenda Corrego das Flores, conforme cédula 
rural 475894, sem a participação de responsável técnico legalmente habilitado; Considerando que a alínea 
"A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou 
engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, 
reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais; Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, 
esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que 
a pessoa física autuada recebeu o Auto de Infração em 24/04/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo 
aos autos; Considerando que a autuada apresentou defesa, na qual alegou, em suma, que: A autuada não 
praticou qualquer ato técnico privativo de profissional da agronomia, conforme alegado no auto de infração. 
Esclarece que a operação de custeio pecuário mencionada se refere a uma Cédula Rural Pignoratícia firmada 
junto ao Banco Bradesco, em conformidade com as normas do Banco Central e do Manual de Crédito Rural, 
o qual prevê que o assessoramento técnico se dá em nível de carteira pela própria instituição financeira. 
Ressalta ainda que o auto de infração não indica de forma objetiva qual ato teria sido praticado pela autuada 
para justificar a penalidade. Por essas razões, requer o reconhecimento da inexistência de infração, com o 
arquivamento do auto e o cancelamento da multa aplicada; Considerando que consta da defesa declaração do 
Banco Bradesco que informa: “Declaramos para todos os fins e direitos, a existência de carteira de crédito 
rural nessa Instituição Financeira, com atividade básica sujeita a fiscalização, controle e normatização do 
Banco Central do Brasil, sendo que o cliente Juliana Manente Perrone dos Reis, CPF (...), contratou 
operação de crédito rural na modalidade custeio pecuário, aquisição de bovinos, Cédula Rural Pignoratícia 
475894, dentro das regras do Crédito Rural, sendo a operação enquadrada técnica e economicamente viável, 
pelo Assessoramento Técnico em nível de carteira, conforme dispõe os normativos abaixo: Manual de 
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Crédito Rural, MCR 2.2-6 (Resolução n° 3239, de 29/09/2004): "Cabe ao assessoramento técnico ao nível 
de carteira examinar a necessidade de apresentação de plano ou projeto, para concessão de crédito rural, de 
acordo com a complexidade do empreendimento e suas peculiaridades. " Manual de Crédito Rural, MCR -
2.4-2 (Resolução n° 3208, de 24/06/2004): "Nenhuma outra despesa pode ser exigida do mutuário, salvo o 
exato valor de gastos efetuados à sua conta pela instituição financeira ou decorrentes de expressas 
disposições legais. " Considerando que o Crédito Rural foi instituído mediante a Lei n° 4.829, de 5 de 
novembro de 1965, como um instrumento de política pública para o desenvolvimento da produção rural do 
País; Considerando que o Manual de Crédito Rural - MCR, instituído pelo Banco Central codifica as normas 
aprovadas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN e aquelas divulgadas pelo Banco Central do Brasil 
relativas ao crédito rural, às quais devem subordinar-se os beneficiários e as instituições financeiras que 
operam no Sistema Nacional de Crédito Rural - SNCR, sem prejuízo da observância da regulamentação e da 
legislação aplicáveis, prevê: Título: Crédito RURAL 1 Capítulo : Disposições Preliminares - 1 Seção: 
Autorização para Operar em Crédito Rural e Estrutura Operativa - 1 1 - Para atuar em crédito rural, a 
instituição financeira deve obter autorização do Banco Central do Brasil, cumprindo-lhe: (...) c) manter 
serviços de assessoramento técnico em nível de carteira, à sua conta exclusiva, visando à adequada 
administração do crédito rural, bem como assegurar a prestação de assistência técnica em nível de imóvel ou 
empresa, quando devida; (...) Seção: Assistência Técnica - 3 (...) 3 - A assistência técnica e extensão rural 
deve ser prestada por profissionais registrados no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (Crea), Conselho Federal ou Regional dos Técnicos Agrícolas, Conselho Regional de Medicina 
Veterinária (CRMV) ou no Conselho Regional de Biologia (CRB); Considerando a Resolução Confea n° 
342, de 11 de maio de 1990, que discrimina atividades relativas a empreendimentos agropecuários, 
florestais, agroindustriais e de armazenagem com ou sem utilização de Crédito Rural ou Incentivo Fiscal, 
exigem a participação efetiva e autoria declarada de profissionais legalmente habilitados, para a elaboração 
de planos, programas, projetos, especificações e orçamentos; Considerando que, não obstante as alegações 
apresentadas, o interessado motivou a lavratura do auto de infração, uma vez que, conforme dispõe o art. 5° 
da Resolução Confea n° 218, de 29 de junho de 1973, compete ao Engenheiro Agrônomo o desempenho das 
atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a engenharia rural; construções para fins rurais e 
suas instalações complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; 
melhoramento animal e vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária; 
química agrícola; alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e 
destilados); beneficiamento e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; 
edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; 
biometria; parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; 
agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços afins e 
correlatos; Considerando que a pessoa física autuada não apresentou em sua defesa documentação que 
comprova a regularização da falta cometida; Considerando que não há no processo documentos que 
comprovem a contratação de profissional para responder tecnicamente pelos serviços, à CEA 
DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/016271-1, cuja infração está capitulada na alínea 
"A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei 
nº 5.194, de 1966, em grau máximo. Registro ainda que, considerando que grande parte dos recursos 
destinados ao crédito rural são de origem pública, entendo que a instituição financeira deveria, no momento 
da elaboração da Cédula Rural, orientar e exigir a participação de profissional técnico habilitado. Tal 
exigência decorre do próprio Manual de Crédito Rural, que estabelece a necessidade de enquadramento 
técnico e econômico da operação, o qual só pode ser validamente declarado mediante assessoramento 
técnico formal, acompanhado da respectiva ART. A ausência dessa orientação caracteriza fragilidade no 
processo de concessão, podendo gerar operações tecnicamente inviáveis ou sem respaldo profissional 
adequado. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De 
Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3114/2025
Referência: Processo nº I2025/047613-9
Interessado: Andrez Winter Castilho

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/047613-9, que trata-se de Auto de 
Infração nº I2025/047613-9, lavrado em 25 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
ANDREZ WINTER CASTILHO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda Karay Parte 2, de propriedade 
de Vicente Paloti Colaco, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 
1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que, conforme o § 1º do art. 2º da Lei nº 6.496, de 1977, a ART será efetuada pelo 
profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea), de acordo com 
Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea); Considerando que o autuado 
foi notificado em 29/08/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos; Considerando que o 
autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320250109462, que foi registrada em 29/08/2025 
pelo autuado e que se refere à soja e milho safrinha para a Fazenda Karay Parte 1 Gleba B1; Considerando 
que o Auto de Infração nº I2025/047613-9 se refere à Fazenda Karay Parte 2 e a ART nº 1320250109462 se 
refere à Fazenda Karay Parte 1; Considerando que a ART nº 1320250109462 se refere a local distinto do 
objeto do auto de infração e, portanto, não comprova a regularização da falta cometida; Considerando que o 
autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, à CEA DECIDIU pela procedência do 
Auto de Infração nº I2025/047613-9, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3115/2025
Referência: Processo nº I2025/055861-5
Interessado: Natal Jose Marchioro

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/055861-5, que trata-se de Auto de 
Infração nº I2025/055861-5, lavrado em 6 de outubro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
NATAL JOSE MARCHIORO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade 
de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para o Projeto de Assentamento Federal PA - Margarida 
Alves - Lote 40, de propriedade de Avelar Batista Nunes Da Costa, sem registrar ART; Considerando que, 
de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras 
ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à 
"Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que o autuado foi notificado em 
23/10/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos; Considerando que o autuado apresentou 
defesa, na qual alegou que a titular da área é Nelci Santana De Oliveira; Considerando que, em consulta ao 
Portal de Serviços do Crea-MS, constatou-se que o profissional Engenheiro Agrônomo Natal Jose 
Marchioro registrou a ART nº 1320240154805 em 22/11/2024 e se refere à assessoria e responsabilidade 
técnica em agricultura familiar Lote 40 PA Margarida Alves, 15 hectares, contratante Nelci Santana de 
Oliveira e Avelar, com data de início 01/10/2024 e previsão de término 30/10/2025; Considerando que a 
ART nº 1320240154805 foi registrada anteriormente à lavratura do auto de infração e comprova que o 
serviço estava devidamente regularizado; Considerando que, de acordo com o art. 59 da Resolução nº 1.008, 
do Confea, a instauração, a instrução e o julgamento do processo de infração obedecerão, entre outros, ao 
princípio da motivação; Considerando que, conforme o art. 2º da Lei nº 9.784/1999, que o regula o processo 
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, a Administração Pública obedecerá, dentre 
outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, 
ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência; Considerando que o art. 47, 
caput e inciso VII da Resolução nº 1.008, de 9 de dezembro de 2004, estabelece que a nulidade dos atos 
processuais ocorrerá no caso de falta de cumprimento de demais formalidades previstas em 
lei; Considerando, portanto, que a inexistência de motivação para a lavratura do auto de infração objeto 
deste processo, provoca a sua nulidade, bem como a de todos os atos processuais 
subsequentes; Considerando que o autuado apresentou em sua defesa ART registrada anteriormente à 
lavratura do auto de infração, comprovando a regularidade do serviço, a CEA DECIDIU pela nulidade do 

Pág. 31 de 155



Auto de Infração nº I2025/055861-5 e o consequente arquivamento do processo, nos termos do inciso VII, 
art. 47 da Res. 1008/2004. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do 
Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo 
Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De 
Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3116/2025
Referência: Processo nº I2024/067119-2
Interessado: Humberto Welter

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2024/067119-2, que trata-se de Auto de 
Infração (AI) nº I2024/067119-2, lavrado em 16 de setembro de 2024, em desfavor da pessoa física 
Humberto Welter, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade 
de assistência técnica de cultivo de milho para a Fazenda Nossa Senhora de Fatima II, sem a participação de 
responsável técnico legalmente habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 
1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física 
ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que 
trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que a pessoa física autuada 
foi notificada em 20 de maio de 2025, conforme Edital de Intimação anexo aos autos, publicado em Diário 
Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo com o art. 
20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado 
que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando 
que não há no processo documentos que comprovem a contratação de profissional para responder 
tecnicamente pelos serviços, à CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2024/067119-2, 
cuja infração está capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa 
prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da sua 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.  Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3117/2025
Referência: Processo nº I2025/044089-4
Interessado: Hawlyson Alves De Castro

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/044089-4, que trata-se de auto de 
infração lavrado em 14 de agosto de 2025, sob o nº I2025/044089-4, em desfavor de HAWLYSON ALVES 
DE CASTRO, considerando ter atuado em ASSISTÊNCIA TÉCNICA para CULTIVO DE SOJA 
2024/2025, SITO A LOTEAMENTO 17,LOT 19(PARTE) QDR 25 imovel rural Douradina MS, sem 
registrar ART, caracterizando assim, infração ao artigo 1º da Lei nº 6496/77, que versa: “Art 1º - Todo 
contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade 
Técnica" (ART).” Devidamente notificado em 25 de setembro de 2025, o autuado não interpôs recurso, 
qualificando revelia nos termos do artigo 20 da Resolução nº 1008/2004 do Confea: “Art. 20. A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subseqüentes.” A CEA DECIDIU pela manutenção do auto de infração nº 
I2025/044089-4, por infração ao 1º da Lei nº 6496/77, bem como pela aplicação da penalidade prevista na 
alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, em face da revelia. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3118/2025
Referência: Processo nº I2025/016270-3
Interessado: Hugo Camargo

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/016270-3, que trata-se de Auto de 
Infração (AI) nº I2025/016270-3, lavrado em 14 de abril de 2025, em desfavor da pessoa física Hugo 
Camargo, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de projeto 
de custeio pecuário para a Fazenda São Sebastião - Remanescente, conforme cédula rural 020.818.181, sem 
a participação de responsável técnico legalmente habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei 
nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a 
pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o 
inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas 
executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo 
a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que a pessoa física autuada recebeu o Auto de 
Infração em 24/04/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos; Considerando que o autuado 
apresentou defesa, no qual alegou, em suma, que: A Instituição responsável pela elaboração do Projeto 
Técnico para financiamento junto ao Banco foi a empresa Agro Ruiz Assessoria Agropecuária LTDA, na 
pessoa do Engenheiro Agrônomo Vinicius Paya Ruiz. Como o processo e moroso, quando os recursos foram 
liberados, os serviços já estavam praticamente concluídos. Naquela oportunidade não foi recolhida a ART 
pertinente pelo profissional responsável, tendo o fato gerado o Auto de Infração nº: I2025/016270-
3; Considerando que consta da defesa a ART nº 1320250055331, que foi registrada em 28/04/2025 pelo 
Engenheiro Agrônomo Vinicius Paya Ruiz e que se refere ao projeto de financiamento rural conforme 
cédula n° 020.818.181, para a Fazenda São Sebastião, de propriedade de Hugo Camargo; Considerando que 
a única documentação comprobatória apresentada na defesa do autuado foi a ART nº 
1320250055331; Considerando que a ART nº 1320250055331 foi registrada posteriormente à lavratura do 
auto de infração e comprova a contratação de profissional legalmente habilitado para a execução do serviço, 
regularizando a falta cometida; Considerando que, não obstante as alegações apresentadas, o interessado 
motivou a lavratura do auto de infração, uma vez que, conforme dispõe o art. 5° da Resolução Confea n° 
218, de 29 de junho de 1973, compete ao Engenheiro Agrônomo o desempenho das atividades 01 a 18 do 

Pág. 36 de 155



artigo 1º desta Resolução, referentes a engenharia rural; construções para fins rurais e suas instalações 
complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e 
vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; 
alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); 
beneficiamento e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; 
fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; biometria; 
parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; agrostologia; 
bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços afins e correlatos; Considerando que, de 
acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a 
regularização da situação não exime o autuado das cominações legais; Considerando que a pessoa física 
interessada somente providenciou a regularização após a lavratura do auto de infração, o que motiva a 
aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 
2004; Considerando que o autuado apresenta em sua defesa profissional legalmente habilitado contratado 
posteriormente à lavratura do auto de infração, regularizando a falta cometida, à CEA 
DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/016270-3, cuja infração está capitulada na alínea 
"A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei 
nº 5.194, de 1966, em grau mínimo.  Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline 
Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3119/2025
Referência: Processo nº I2025/047594-9
Interessado: Andrez Winter Castilho

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/047594-9, que trata-se o processo de 
Auto de Infração nº I2025/047594-9, lavrado em 25 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro 
Agrônomo ANDREZ WINTER CASTILHO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao 
desenvolver a atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda Santa Quiteria, 
de propriedade de Orelio Fonseca, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 
6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que, conforme o § 1º do art. 2º da Lei nº 6.496, de 1977, a ART será efetuada pelo 
profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea), de acordo com 
Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea); Considerando que o autuado 
foi notificado em 29/08/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos; Considerando que o 
autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320250109452, que foi registrada em 29/08/2025 
pelo autuado e que se refere à assistência de plantio direto para Vercelli Quiteria Ebenezer Sofia Maria I 
Vale do Sol Pingo de Ouro Fonte da Luz Sebastiao, de propriedade de Orelio Fonseca; Considerando que a 
ART nº 1320250109452 foi registrada posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a 
regularização da falta cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 
1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das 
cominações legais; Considerando que o interessado somente providenciou a regularização após a lavratura 
do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do 
art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Considerando que o autuado apresenta em sua defesa ART 
registrada posteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularização do serviço,  à CEA 
DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/047594-9, cuja infração está capitulada no art. 1º 
da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966, em grau mínimo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do 
Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo 
Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De 
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Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3120/2025
Referência: Processo nº I2025/038516-8
Interessado: Agenildo Nichimura

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/038516-8, que trata o processo de Auto 
de Infração (AI) nº I2025/038516-8, lavrado em 31 de julho de 2025, em desfavor de AGENILDO 
NICHIMURA, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
assistência técnica de cultivo de soja 2024/2025, para o Projeto de Assentamento P.A ITAMARATI 
I/AMFFI LOTE 103, sem a participação de profissional legalmente habilitado; Considerando que a alínea 
"A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou 
engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, 
reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais; Considerando que a pessoa física autuada recebeu o Auto de Infração em 11/08/2025, conforme 
Aviso de Recebimento anexo aos autos; Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual alegou que 
as atividades realizadas se limitaram à sua própria propriedade rural, não configurando exercício ilegal da 
profissão. Destaca a ausência de provas que indiquem atuação como profissional da agronomia ou prestação 
de serviços a terceiros. Por fim, caso não seja arquivado o auto, requer a redução da multa, considerando sua 
condição de pequeno produtor e os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e boa-fé; Considerando 
que, conforme a Ficha de Visita anexada aos autos, a fiscalização foi realizada por meio do Cadastro de 
Áreas de Soja/Vazio Sanitário, recebido pela Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal – 
IAGRO, autarquia criada pelo Decreto-Lei nº 9, de 1º de janeiro de 1979; Considerando a Lei Estadual n. 
3.333/2006, que dispõe sobre medidas sanitárias para a prevenção, o controle e a erradicação da Ferrugem 
Asiática da Soja e sobre matérias correlatas; Considerando que o art. 7º, a da Lei Estadual n. 3.333/2006, 
prevê responsabilidades ao responsável técnico pela área de produção de soja, conforme consta: Art. 7º O 
responsável técnico pela cultura da soja fica solidariamente vinculado ao sojicultor ao qual ele preste 
assistência como prevê o art. 5º, caput, IV, quanto ao cumprimento do dever jurídico de comunicar ou 
notificar à IAGRO: I - o surgimento da Ferrugem Asiática da Soja, imediatamente após a sua detecção; II - 
as medidas técnico-sanitárias adotadas para o controle, o combate ou a erradicação da 
doença.  Considerando o Decreto Estadual n. 12.657/2008, em seu art. 6º, onde prevê as informações 
mínimas para o cadastro obrigatório das áreas de plantio de soja, cuja obrigatoriedade é prevista no art. 5º, 
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do mesmo Decreto, faz menção, assim como a Lei Estadual n. 3.333/2006, o nome do responsável técnico e 
seu número de registro junto ao Crea, conforme dispõe: Art. 6º Para os fins do disposto no art. 5º, o produtor 
rural interessado deve prestar à IAGRO, no mínimo, as seguintes informações: I - no caso de pessoa natural 
("pessoa física"): a) o seu nome, o número e o órgão emissor do seu documento de identidade (RG); b) o 
número de sua inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF); c) o nome e o 
número de inscrição do seu responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura 
(CREA); (...) Considerando que não consta da defesa documentação que comprova a regularização da falta 
cometida; Considerando que o autuado não apresentou em sua defesa documentação que comprova as suas 
alegações; considerando que não há no processo documentos que comprovem a contratação de profissional 
para responder tecnicamente pelos serviços, à CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº 
I2025/038516-8, cuja infração está capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3121/2025
Referência: Processo nº I2025/047614-7
Interessado: Andrez Winter Castilho

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/047614-7, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/047614-7, lavrado em 25 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
ANDREZ WINTER CASTILHO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda Karay Parte 2, de propriedade 
de Fernando Winter Colaço, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, 
de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que, conforme o § 1º do art. 2º da Lei nº 6.496, de 1977, a ART será efetuada pelo 
profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea), de acordo com 
Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea); Considerando que o autuado 
foi notificado em 29/08/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos; Considerando que o 
autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320250109461, que foi registrada em 29/08/2025 
pelo autuado e que se refere à soja e milho safrinha para a Fazenda Karay Parte 1 Gleba B1; Considerando 
que o Auto de Infração nº I2025/047614-7 se refere à Fazenda Karay Parte 2 e a ART nº 1320250109461 se 
refere à Fazenda Karay Parte 1; Considerando que a ART nº 1320250109461 se refere a local distinto do 
objeto do auto de infração e, portanto, não comprova a regularização da falta cometida; Considerando que o 
autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, à CEA DECIDIU pela procedência do 
Auto de Infração nº I2025/047614-7, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.  Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3122/2025
Referência: Processo nº I2025/055863-1
Interessado: Natal Jose Marchioro

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/055863-1, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/055863-1, lavrado em 6 de outubro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
NATAL JOSE MARCHIORO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade 
de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para o Projeto de Assentamento Federal PA-Triangulo - 
Lote 9, de propriedade de Jose da Costa Silva, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 
1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de 
quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que o autuado foi notificado em 23/10/2025, conforme 
Aviso de Recebimento anexo aos autos; Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual alegou que 
a titular da área é Maria Selma da Silva; Considerando que foi anexada na defesa a ART nº 1320240149554, 
que foi registrada em 11/11/2024 pelo Engenheiro Agrônomo Natal Jose Marchioro e se refere ao cultivo de 
verão e investimento safra 24/25 no Assentamento Triângulo Lote 09, cujo contratante é Maria Selma da 
Silva; Considerando que a ART nº 1320240149554 se refere ao imóvel objeto do auto de infração e 
comprova que a cultura de soja 24/25 possuía responsável técnico legalmente habilitado; Considerando que 
a ART nº 1320240149554 foi registrada anteriormente à lavratura do auto de infração e comprova que o 
serviço estava devidamente regularizado; Considerando que, de acordo com o art. 59 da Resolução nº 1.008, 
do Confea, a instauração, a instrução e o julgamento do processo de infração obedecerão, entre outros, ao 
princípio da motivação; Considerando que, conforme o art. 2º da Lei nº 9.784/1999, que o regula o processo 
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, a Administração Pública obedecerá, dentre 
outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, 
ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência; Considerando que o art. 47, 
caput e inciso VII da Resolução nº 1.008, de 9 de dezembro de 2004, estabelece que a nulidade dos atos 
processuais ocorrerá no caso de falta de cumprimento de demais formalidades previstas em 
lei; Considerando, portanto, que a inexistência de motivação para a lavratura do auto de infração objeto 
deste processo, provoca a sua nulidade, bem como a de todos os atos processuais 
subsequentes; Considerando que o autuado apresentou em sua defesa ART registrada anteriormente à 
lavratura do auto de infração, comprovando a regularidade do serviço, a CEA DECIDIU pela nulidade do 
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Auto de Infração nº I2025/055863-1 e o consequente arquivamento do processo, nos termos do inciso VII, 
art. 47 da Res. 1008/2004. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do 
Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo 
Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De 
Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3123/2025
Referência: Processo nº I2025/017771-9
Interessado: Gilmar Vieira Nery

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/017771-9, que trata o processo de Auto 
de Infração (AI) nº I2025/017771-9, lavrado em 24 de abril de 2025, em desfavor da pessoa física GILMAR 
VIEIRA NERY, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
projeto/assistência técnica em bovinocultura para a Gleba Paranhos lote 46, conforme cédula rural 
C44220528-3, sem a participação de responsável técnico legalmente habilitado; Considerando que a alínea 
"A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou 
engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, 
reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais; Considerando que a pessoa física autuada foi notificada em 20 de maio de 2025, conforme Edital 
de Intimação anexo aos autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à câmara 
especializada; Considerando que, de acordo com o art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que não há no processo documentos que comprovem a 
contratação de profissional para responder tecnicamente pelos serviços, à CEA DECIDIU pela procedência 
do Auto de Infração nº I2025/017771-9, cuja infração está capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em 
grau máximo, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3124/2025
Referência: Processo nº I2025/044171-8
Interessado: Henrique De Faria Santos

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/044171-8, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/044171-8, lavrado em 14 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
HENRIQUE DE FARIA SANTOS, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda Retiro Do Cateto, de 
propriedade de Kiyoji Horita, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 
6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado foi notificado em 25/08/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR 
anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 
da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o 
autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, à CEA DECIDIU a procedência do 
Auto de Infração nº I2025/044171-8, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3125/2025
Referência: Processo nº I2025/028451-5
Interessado: Nilson Dos Santos Silva

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/028451-5, que trata o processo de Auto 
de Infração (AI) nº I2025/028451-5, lavrado em 5 de junho de 2025, em desfavor de Nilson dos Santos 
Silva, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de projeto 
técnico de custeio de lavoura de mandioca, no Sítio Santa Izabel, conforme cédula rural C42431031-3, sem 
a participação de profissional legalmente habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a 
pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que a 
pessoa física autuada recebeu o Auto de Infração em 17/06/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo 
aos autos; Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual anexou o TRT nº BR20250607909, que 
foi registrado em 20/06/2025 pelo Técnico Agrícola em Agropecuária Jeferson Santos De Oliveira e se 
refere ao Projeto Rural C42431031-3 para Nilson Dos Santos Silva; Considerando que o TRT nº 
BR20250607909 foi registrado posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a contratação de 
profissional legalmente habilitado para a execução do serviço, regularizando a falta cometida; Considerando 
que, não obstante as alegações apresentadas, o interessado motivou a lavratura do auto de infração, uma vez 
que, conforme dispõe o art. 5° da Resolução Confea n° 218, de 29 de junho de 1973, compete ao Engenheiro 
Agrônomo o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a engenharia rural; 
construções para fins rurais e suas instalações complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; 
fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia, 
agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, 
amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); beneficiamento e conservação dos produtos animais e 
vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização 
de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos 
agrícolas; nutrição animal; agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços 
afins e correlatos; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do 
Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações 
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legais; Considerando que a pessoa física interessada somente providenciou a regularização após a lavratura 
do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do 
art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Considerando que o autuado apresenta em sua defesa profissional 
legalmente habilitado contratado posteriormente à lavratura do auto de infração, regularizando a falta 
cometida, a CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/028451-5, cuja infração está 
capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea 
"D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. 
Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo 
Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge 
Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA

Pág. 51 de 155



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3126/2025
Referência: Processo nº I2025/047595-7
Interessado: Andrez Winter Castilho

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/047595-7, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/047595-7, lavrado em 25 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
ANDREZ WINTER CASTILHO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para o Sítio Fonte Da Luz, de propriedade de 
Orelio Fonseca, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, 
todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que, conforme o § 1º do art. 2º da Lei nº 6.496, de 1977, a ART será efetuada pelo 
profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea), de acordo com 
Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea); Considerando que o autuado 
foi notificado em 29/08/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos; Considerando que o 
autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320250109452, que foi registrada em 29/08/2025 
pelo autuado e que se refere à assistência de plantio direto para Vercelli Quiteria Ebenezer Sofia Maria I 
Vale do Sol Pingo de Ouro Fonte da Luz Sebastiao, de propriedade de Orelio Fonseca; Considerando que a 
ART nº 1320250109452 foi registrada posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a 
regularização da falta cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 
1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das 
cominações legais; Considerando que o interessado somente providenciou a regularização após a lavratura 
do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do 
art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Considerando que o autuado apresenta em sua defesa ART 
registrada posteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularização do serviço, à CEA 
DECIDIU  pela procedência do Auto de Infração nº I2025/047595-7, cuja infração está capitulada no art. 1º 
da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966, em grau mínimo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do 
Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo 
Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De 
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Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3127/2025
Referência: Processo nº I2025/057329-0
Interessado: Nivaldo Demetrio Da Silva

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/057329-0, que trata o processo de Auto 
de Infração (AI) nº I2025/057329-0, lavrado em 14 de outubro de 2025, em desfavor de NIVALDO 
DEMETRIO DA SILVA, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a 
atividade de projeto de cultivo de milho para as Chácaras 
101,126,127,128,129,152,153,154,155,157,158,178,179 e 181, conforme cédula rural 2025.036.00107, sem 
a participação de profissional legalmente habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a 
pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que a 
pessoa física autuada recebeu o Auto de Infração em 24/10/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo 
aos autos; Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320240155102, que 
foi registrada em 22/11/2024 pelo Engenheiro Agrônomo Cicero Antonio Dos Santos e se refere a projeto e 
assistência técnica de soja 24/25 e milho safrinha 2025 na Fazenda Recreio e Fazenda Paraíso, de 
propriedade de Nivaldo Demetrio da Silva; Considerando que o endereço do serviço na ART nº 
1320240155102 não é condizente com o local da obra/serviço descrito no auto de infração; Considerando, 
portanto, que a ART nº 1320240155102 não regulariza o serviço objeto do auto de infração, tendo em vista 
que se referem a locais distintos; Considerando que não há no processo documentos que comprovem a 
contratação de profissional para responder tecnicamente pelos serviços, a CEA DECIDIU pela procedência 
do Auto de Infração nº I2025/057329-0, cuja infração está capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em 
grau máximo, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3128/2025
Referência: Processo nº I2025/055862-3
Interessado: Natal Jose Marchioro

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/055862-3, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/055862-3, lavrado em 6 de outubro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
NATAL JOSE MARCHIORO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade 
de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para o Projeto de Assentamento Federal PA-Triangulo - 
Lote 31, de propriedade de Josefa De Freitas Aguilar, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com 
o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de 
quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que o autuado foi notificado em 23/10/2025, conforme 
Aviso de Recebimento anexo aos autos; Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual alegou que 
o titular da área é Edvaldo Silva Aguilar; Considerando que foi anexada na defesa a ART nº 
1320250018091, que foi registrada em 05/02/2025 pelo Engenheiro Agrônomo Natal Jose Marchioro e se 
refere à assessoria e responsabilidade técnica em agricultura familiar safrinha 2025 no Assentamento 
Triângulo Lote 31, contratante Edvaldo Silva Aguilar; Considerando que o Auto de Infração nº 
I2025/055862-3 é referente à cultura de soja 2024/2025 e a ART nº 1320250018091 é referente à safrinha 
2025; Considerando que a ART nº 1320250018091 não comprova a regularização do serviço objeto do auto 
de infração, tendo em vista que correspondem a safras distintas; Considerando que o autuado executou 
serviço na área da agronomia sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº 
I2025/055862-3, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da 
multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3129/2025
Referência: Processo nº I2025/017764-6
Interessado: Carla Fernanda Mateus Franco

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/017764-6, que trata o processo de Auto 
de Infração (AI) nº I2025/017764-6, lavrado em 24 de abril de 2025, em desfavor da pessoa física Carla 
Fernanda Mateus Franco, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a 
atividade de projeto/assistência técnica em bovinocultura para a Fazenda Água Colorada, conforme cédula 
rural C442220419-8, sem a participação de responsável técnico legalmente habilitado; Considerando que a 
alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro 
ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou 
privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais; Considerando que a autuada foi notificada em 21 de julho de 2025, conforme Edital de Intimação 
anexo aos autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à câmara 
especializada; Considerando que, de acordo com o art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que não há no processo documentos que comprovem a 
contratação de profissional para responder tecnicamente pelos serviços, à CEA DECIDIU  a procedência do 
Auto de Infração nº I2025/017764-6, cuja infração está capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, 
de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 
máximo, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.  
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3130/2025
Referência: Processo nº I2025/044172-6
Interessado: Henrique De Faria Santos

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/044172-6, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/044172-6, lavrado em 14 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
HENRIQUE DE FARIA SANTOS, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda Retiro Do Cateto, de 
propriedade de Getúlio Takayasu Horita, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da 
Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer 
serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade 
Técnica" (ART); Considerando que o autuado foi notificado em 25/08/2025, conforme Aviso de 
Recebimento – AR anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de 
acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes; Considerando que o autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, à 
CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/044172-6, cuja infração está capitulada no 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na 
forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De 
Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3131/2025
Referência: Processo nº I2025/047627-9
Interessado: Antero Frota Duque

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/047627-9, que trata-se de Auto de 
Infração lavrado em 25 de agosto de 2025, sob o nº I2025/047627-9, em desfavor de Antero Frota Duque, 
considerando ter atuado em projeto para custeio pecuário sem contar com a participação de profissional 
devidamente habilitado, caracterizando, assim, infração à alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, que 
dispõe: “Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a 
pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais.” Devidamente 
notificado em 1º de setembro de 2025, o autuado interpôs recurso protocolado sob o nº R2025/050152-4, 
argumentando o que segue: “Custeio feito diretamente no banco, não fui informado da necessidade da ART 
ao produtor. Segue ART emitida para cumprir as exigências do Auto de Infração nº I2025/047627-9. 
Solicito o grau mínimo de auto de infração.” Anexou ao recurso a ART nº 1320250111981, registrada em 4 
de setembro de 2025 pelo Engenheiro Agrônomo Jeandro Rodrigues de Freitas. Em análise ao presente 
processo, verifica-se que a mencionada ART foi registrada em data posterior à lavratura do Auto de 
Infração, o que não afasta a infração cometida, haja vista que, conforme dispõe o art. 27 da Resolução nº 
1.137/2023 do Confea, a Anotação de Responsabilidade Técnica deve ser registrada previamente ao início 
da obra ou serviço, sob pena de configurar exercício irregular da profissão. Ressalte-se, ainda, que o 
desconhecimento da lei não exime o seu cumprimento, conforme estabelece o art. 3º da Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942). A CEA DECIDIU pela manutenção do auto de 
infração nº I2025/047627-9, bem como aplicação da penalidade prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, em grau mínimo, em face da regularização. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. 
Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo 
Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge 
Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3132/2025
Referência: Processo nº I2025/047596-5
Interessado: Andrez Winter Castilho

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/047596-5, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/047596-5, lavrado em 25 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
ANDREZ WINTER CASTILHO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para o Sítio São Sebastiao, de propriedade de 
Orelio Fonseca, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, 
todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que, conforme o § 1º do art. 2º da Lei nº 6.496, de 1977, a ART será efetuada pelo 
profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea), de acordo com 
Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea); Considerando que o autuado 
foi notificado em 29/08/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos; Considerando que o 
autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320250109452, que foi registrada em 29/08/2025 
pelo autuado e que se refere à assistência de plantio direto para Vercelli Quiteria Ebenezer Sofia Maria I 
Vale do Sol Pingo de Ouro Fonte da Luz Sebastiao, de propriedade de Orelio Fonseca; Considerando que a 
ART nº 1320250109452 foi registrada posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a 
regularização da falta cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 
1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das 
cominações legais; Considerando que o interessado somente providenciou a regularização após a lavratura 
do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do 
art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Considerando que o autuado apresenta em sua defesa ART 
registrada posteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularização do serviço, à CEA 
DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/047596-5, cuja infração está capitulada no art. 1º 
da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966, em grau mínimo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do 
Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo 
Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De 
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Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3133/2025
Referência: Processo nº I2025/029892-3
Interessado: Volnei Fernando Ganzer

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/029892-3, que trata-se de processo de 
Auto de Infração (AI) de n. I2025/029892-3, lavrado em 12 de junho de 2025, em desfavor da pessoa física 
Volnei Fernando Ganzer, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da 
profissão (leigo), e penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a assistência 
técnica de cultivo de soja 2024/2025, sito Fazenda Jisso, Zona Rural, município de Bela Vista – 
MS. Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a 
profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar 
serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos 
Conselhos Regionai; Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 
2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que 
a pessoa física autuada foi notificada em 27 de agosto de 2025, conforme Edital de Intimação anexo aos 
autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à câmara 
especializada; Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda 
que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”. A CEA DECIDIU  pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2025/029892-3, com a 
aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline 
Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3134/2025
Referência: Processo nº I2025/044184-0
Interessado: Henrique De Faria Santos

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/044184-0,  que trata -se de Auto de 
Infração nº I2025/044184-0, lavrado em 14 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
HENRIQUE DE FARIA SANTOS, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para o Sítio Rancho Alegre II, de propriedade 
de Ademir Zanuto, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, 
todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado foi notificado em 25/08/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR 
anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 
da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o 
autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, à CEA DECIDIU pela procedência do 
Auto de Infração nº I2025/044184-0, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Coordenadora da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3135/2025
Referência: Processo nº I2025/052060-0
Interessado: Jeny Pereira Vieira De Lima

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/052060-0, que trata o processo de Auto 
de Infração (AI) nº I2025/052060-0, lavrado em 15 de setembro de 2025, em desfavor de Jeny Pereira Vieira 
de Lima, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de projeto 
de custeio agrícola para a Fazenda Itary Fração 06, conforme cédula rural 40/10384-6, sem a participação de 
profissional legalmente habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, 
estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou 
jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata 
esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que a pessoa física autuada 
recebeu o Auto de Infração em 02/10/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos; Considerando 
que a defesa foi apresentada pelo Engenheiro Agrônomo Paulo Vitor Dos Santos, no qual alegou que o 
serviço passou despercebido; Considerando que foi anexada na defesa a ART nº 1320250126441, que foi 
registrada em 07/10/2025 e se refere à elaboração de projeto de investimento para reforma de cerca, curral e 
levantamento de terraços para a Fazenda Itary - Fração 6, de propriedade de Jeny Pereira Vieira De 
Lima; Considerando que a ART nº 1320250126441 foi registrada posteriormente à lavratura do auto de 
infração e comprova a contratação de profissional legalmente habilitado para a execução do serviço, 
regularizando a falta cometida; Considerando que, não obstante as alegações apresentadas, o interessado 
motivou a lavratura do auto de infração, uma vez que, conforme dispõe o art. 5° da Resolução Confea n° 
218, de 29 de junho de 1973, compete ao Engenheiro Agrônomo o desempenho das atividades 01 a 18 do 
artigo 1º desta Resolução, referentes a engenharia rural; construções para fins rurais e suas instalações 
complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e 
vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; 
alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); 
beneficiamento e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; 
fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; biometria; 
parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; agrostologia; 
bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços afins e correlatos; Considerando que, de 
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acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a 
regularização da situação não exime o autuado das cominações legais; Considerando que a pessoa física 
interessada somente providenciou a regularização após a lavratura do auto de infração, o que motiva a 
aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 
2004; Considerando que a pessoa física autuada apresenta em sua defesa profissional legalmente habilitado 
contratado posteriormente à lavratura do auto de infração, regularizando a falta cometida, a CEA 
DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/052060-0, cuja infração está capitulada na alínea 
"A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei 
nº 5.194, de 1966, em grau mínimo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline 
Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3136/2025
Referência: Processo nº I2025/047598-1
Interessado: Andrez Winter Castilho

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/047598-1, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/047598-1, lavrado em 25 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
ANDREZ WINTER CASTILHO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para o Sítio Pingo de Ouro, de propriedade de 
Orelio Fonseca, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, 
todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que, conforme o § 1º do art. 2º da Lei nº 6.496, de 1977, a ART será efetuada pelo 
profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea), de acordo com 
Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea); Considerando que o autuado 
foi notificado em 29/08/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos; Considerando que o 
autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320250109452, que foi registrada em 29/08/2025 
pelo autuado e que se refere à assistência de plantio direto para Vercelli Quiteria Ebenezer Sofia Maria I 
Vale do Sol Pingo de Ouro Fonte da Luz Sebastiao, de propriedade de Orelio Fonseca; Considerando que a 
ART nº 1320250109452 foi registrada posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a 
regularização da falta cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 
1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das 
cominações legais; Considerando que o interessado somente providenciou a regularização após a lavratura 
do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do 
art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Considerando que o autuado apresenta em sua defesa ART 
registrada posteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularização do serviço, à CEA 
DECIDIU a procedência do Auto de Infração nº I2025/047598-1, cuja infração está capitulada no art. 1º da 
Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966, em grau mínimo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do 
Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo 
Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De 

Pág. 72 de 155



Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576  de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3137/2025
Referência: Processo nº I2025/038496-0
Interessado: Clovis Leandro Ferreira Crivelli

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/038496-0, que trata-se de processo de 
Auto de Infração (AI) de n. I2025/038496-0, lavrado em 31 de julho de 2025, em desfavor da pessoa física 
Clovis Leandro Ferreira Crivelli, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da 
profissão (leigo), e penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a assistência 
técnica de cultivo de soja 2024/2025, sito SÍTIO BOA CULTURA, Zona Rural, município de Taquarussu – 
MS. Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a 
profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar 
serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos 
Conselhos Regionais; Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto 
de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando 
que a pessoa física autuada foi notificada em 7 de outubro de 2025, conforme Edital de Intimação anexo aos 
autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à câmara 
especializada; Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda 
que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”. A CEA DECIDIU  pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2025/038496-0, com a 
aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline 
Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3138/2025
Referência: Processo nº I2025/044185-8
Interessado: Henrique De Faria Santos

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/044185-8, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/044185-8, lavrado em 14 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
HENRIQUE DE FARIA SANTOS, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda Santa Luzia e Santa Luzia II, 
de propriedade de Luiz Fernandes Coelho, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da 
Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer 
serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade 
Técnica" (ART); Considerando que o autuado foi notificado em 25/08/2025, conforme Aviso de 
Recebimento – AR anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de 
acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes; Considerando que o autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, à 
CEA DECIDIU  pela procedência do Auto de Infração nº I2025/044185-8, cuja infração está capitulada no 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na 
forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De 
Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Coordenadora da CEA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3139/2025
Referência: Processo nº I2025/057326-6
Interessado: Waldemar Moreira De Souza

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/057326-6, que trata o processo de Auto 
de Infração (AI) nº I2025/057326-6, lavrado em 14 de outubro de 2025, em desfavor de Waldemar Moreira 
De Souza, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
projeto de cultivo de milho na Fazenda Pissiquiri, conforme cédula rural 2025.036.00086, sem a 
participação de profissional legalmente habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, 
de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa 
física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de 
que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que a pessoa física 
autuada recebeu o Auto de Infração em 23/10/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos 
autos; Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320250135980, que foi 
registrada em 27/10/2025 pelo Engenheiro Agrônomo Marcos Cosme De Araujo e se refere ao cultivo de 28 
ha de milho segunda safra 2025/25 sob custeio agrícola, na Fazenda Campinas e Chácara Piquissiri, de 
propriedade de Waldemar Moreira De Souza; Considerando que a ART nº 1320250135980 foi registrada 
posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a contratação de profissional legalmente 
habilitado para a execução do serviço, regularizando a falta cometida; Considerando que, não obstante as 
alegações apresentadas, o interessado motivou a lavratura do auto de infração, uma vez que, conforme 
dispõe o art. 5° da Resolução Confea n° 218, de 29 de junho de 1973, compete ao Engenheiro Agrônomo o 
desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a engenharia rural; construções 
para fins rurais e suas instalações complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e 
zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa 
sanitária; química agrícola; alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos 
e destilados); beneficiamento e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; 
edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; 
biometria; parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; 
agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços afins e 
correlatos; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, 
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lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações 
legais; Considerando que a pessoa física interessada somente providenciou a regularização após a lavratura 
do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do 
art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Considerando que o autuado apresenta em sua defesa profissional 
legalmente habilitado contratado posteriormente à lavratura do auto de infração, a CEA DECIDIU pela 
procedência do Auto de Infração nº I2025/057326-6, cuja infração está capitulada na alínea "A" do art. 6º da 
Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966, em grau mínimo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do 
Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo 
Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De 
Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3140/2025
Referência: Processo nº I2025/047600-7
Interessado: Andrez Winter Castilho

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/047600-7, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/047600-7, lavrado em 25 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
ANDREZ WINTER CASTILHO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda Santa Sofia, de propriedade de 
Orelio Fonseca, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, 
todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que, conforme o § 1º do art. 2º da Lei nº 6.496, de 1977, a ART será efetuada pelo 
profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea), de acordo com 
Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea); Considerando que o autuado 
foi notificado em 29/08/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos; Considerando que o 
autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320250109452, que foi registrada em 29/08/2025 
pelo autuado e que se refere à assistência de plantio direto para Vercelli Quiteria Ebenezer Sofia Maria I 
Vale do Sol Pingo de Ouro Fonte da Luz Sebastiao, de propriedade de Orelio Fonseca; Considerando que a 
ART nº 1320250109452 foi registrada posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a 
regularização da falta cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 
1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das 
cominações legais; Considerando que o interessado somente providenciou a regularização após a lavratura 
do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do 
art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Considerando que o autuado apresenta em sua defesa ART 
registrada posteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularização do serviço,  à CEA 
DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/047600-7, cuja infração está capitulada no art. 1º 
da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966, em grau mínimo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do 
Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo 
Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De 
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Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3141/2025
Referência: Processo nº I2025/038514-1
Interessado: Dorival Lopes

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/038514-1, que trata-se de processo de 
Auto de Infração (AI) de n. I2025/038514-1, lavrado em 31 de julho de 2025, em desfavor da pessoa física 
DORIVAL LOPES, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão 
(leigo), e penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a assistência técnica de 
cultivo de soja 2024/2025, sito PA-Itamarati, Zona Rural, município de Ponta Porã – MS. Considerando que 
a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou 
engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, 
reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais; Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, 
esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que 
a pessoa física autuada foi notificada em 7 de outubro de 2025, conforme Edital de Intimação anexo aos 
autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à câmara 
especializada; Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda 
que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”. A CEA DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2025/038514-1, com a 
aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline 
Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3142/2025
Referência: Processo nº I2025/044191-2
Interessado: Henrique De Faria Santos

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/044191-2, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/044191-2, lavrado em 14 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
HENRIQUE DE FARIA SANTOS, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Estância Santa Dulce dos Pobres, de 
propriedade de Luiz Felipe Sartori Gutierrez Roldan, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com 
o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de 
quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que o autuado foi notificado em 25/08/2025, conforme 
Aviso de Recebimento – AR anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara 
especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o autuado executou serviço na área da agronomia 
sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/044191-2, cuja 
infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea 
"A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline 
Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Coordenadora da CEA

Pág. 85 de 155



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3143/2025
Referência: Processo nº I2025/047601-5
Interessado: Andrez Winter Castilho

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/047601-5, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/047601-5, lavrado em 25 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
ANDREZ WINTER CASTILHO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda Santa Maria I, de propriedade 
de Orelio Fonseca, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, 
todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que, conforme o § 1º do art. 2º da Lei nº 6.496, de 1977, a ART será efetuada pelo 
profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea), de acordo com 
Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea); Considerando que o autuado 
foi notificado em 29/08/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos; Considerando que o 
autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320250109452, que foi registrada em 29/08/2025 
pelo autuado e que se refere à assistência de plantio direto para Vercelli Quiteria Ebenezer Sofia Maria I 
Vale do Sol Pingo de Ouro Fonte da Luz Sebastiao, de propriedade de Orelio Fonseca; Considerando que a 
ART nº 1320250109452 foi registrada posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a 
regularização da falta cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 
1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das 
cominações legais; Considerando que o interessado somente providenciou a regularização após a lavratura 
do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do 
art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Considerando que o autuado apresenta em sua defesa ART 
registrada posteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularização do serviço, a 
CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/047601-5, cuja infração está capitulada no 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, em grau mínimo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline 
Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, 
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Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3144/2025
Referência: Processo nº I2025/038758-6
Interessado: Rodrigo Candido De Araujo

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/038758-6, que trata-se de processo de 
Auto de Infração (AI) de n. I2025/038758-6, lavrado em 31 de julho de 2025, em desfavor da pessoa física 
RODRIGO CANDIDO DE ARAUJO, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício 
ilegal da profissão (leigo), e penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a 
assistência técnica de cultivo de soja 2024/2025, na Fazenda Nossa Senhora Aparecida, Zona Rural, 
município de Taquarussu – MS. Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que 
exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que 
realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que 
não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa 
nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de 
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 1966; Considerando que a pessoa física autuada foi notificada em 7 de outubro de 2025, conforme 
Edital de Intimação anexo aos autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à 
câmara especializada; Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada 
e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente 
julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”. A CEA DECIDIU  pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2025/038758-6, com a 
aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline 
Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Pág. 88 de 155



Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3145/2025
Referência: Processo nº I2025/044192-0
Interessado: Henrique De Faria Santos

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/044192-0, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/044192-0, lavrado em 14 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
HENRIQUE DE FARIA SANTOS, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda Jaiminho, de propriedade de 
Luiz Felipe Sartori Gutierrez Roldan, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei 
nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer 
serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade 
Técnica" (ART); Considerando que o autuado foi notificado em 25/08/2025, conforme Aviso de 
Recebimento – AR anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de 
acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes; Considerando que o autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, a 
CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/044192-0, cuja infração está capitulada no 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na 
forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De 
Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3146/2025
Referência: Processo nº I2025/047602-3
Interessado: Andrez Winter Castilho

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/047602-3, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/047602-3, lavrado em 25 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
ANDREZ WINTER CASTILHO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda Jatobá, de propriedade de 
Orelio Fonseca, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, 
todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que, conforme o § 1º do art. 2º da Lei nº 6.496, de 1977, a ART será efetuada pelo 
profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea), de acordo com 
Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea); Considerando que o autuado 
foi notificado em 29/08/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos; Considerando que o 
autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320250109453, que foi registrada em 29/08/2025 
pelo autuado e que se refere à soja e milho safrinha Fazenda Jatobá (Sucuri Mirim), de propriedade de 
Orelio Fonseca; Considerando que a ART nº 1320250109453 foi registrada posteriormente à lavratura do 
auto de infração e comprova a regularização da falta cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do 
art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação não 
exime o autuado das cominações legais; Considerando que o interessado somente providenciou a 
regularização após a lavratura do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, 
tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Considerando que o autuado apresenta 
em sua defesa ART registrada posteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularização 
do serviço, a CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/047602-3, cuja infração está 
capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 
da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, 
Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3147/2025
Referência: Processo nº I2025/044193-9
Interessado: Henrique De Faria Santos

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/044193-9, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/044193-9, lavrado em 14 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
HENRIQUE DE FARIA SANTOS, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para o Sítio Santo Antonio - Gleba "A1", de 
propriedade de Leandro Bim Cavalieri, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da 
Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer 
serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade 
Técnica" (ART); Considerando que o autuado foi notificado em 25/08/2025, conforme Aviso de 
Recebimento – AR anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de 
acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes; Considerando que o autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, a 
CEA  DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/044193-9, cuja infração está capitulada no 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na 
forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De 
Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3148/2025
Referência: Processo nº I2025/047603-1
Interessado: Andrez Winter Castilho

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/047603-1, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/047603-1, lavrado em 25 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
ANDREZ WINTER CASTILHO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda Santa Fe em Madre Paulina, de 
propriedade de Ricardo Cesar Aparecido Villela, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de 
quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que, conforme o § 1º do art. 2º da Lei nº 6.496, de 1977, a 
ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(Crea), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 
(Confea); Considerando que o autuado foi notificado em 29/08/2025, conforme Aviso de Recebimento 
anexo aos autos; Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320250109466, 
que foi registrada em 29/08/2025 pelo autuado e que se refere à assistência de plantio direto para a Faz. 
Santa Fe em Madre Paulina, de propriedade Ricardo Cesar Aparecido Villela; Considerando que a ART nº 
1320250109466 foi registrada posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a regularização da 
falta cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, 
lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações 
legais; Considerando que o interessado somente providenciou a regularização após a lavratura do auto de 
infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da 
Resolução nº 1.008, de 2004; Considerando que o autuado apresenta em sua defesa ART registrada 
posteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularização do serviço, a 
CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/047603-1, cuja infração está capitulada no 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, em grau mínimo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline 
Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, 
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Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3149/2025
Referência: Processo nº I2025/044194-7
Interessado: Henrique De Faria Santos

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/044194-7, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/044194-7, lavrado em 14 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
HENRIQUE DE FARIA SANTOS, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Estância Santo Antonio, de propriedade 
de Adauto Soares, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, 
todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado foi notificado em 25/08/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR 
anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 
da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o 
autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do 
Auto de Infração nº I2025/044194-7, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3150/2025
Referência: Processo nº I2025/047604-0
Interessado: Andrez Winter Castilho

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/047604-0, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/047604-0, lavrado em 25 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
ANDREZ WINTER CASTILHO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Estância Nelore, de propriedade de 
Rodrigo Fonseca, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, 
todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que, conforme o § 1º do art. 2º da Lei nº 6.496, de 1977, a ART será efetuada pelo 
profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea), de acordo com 
Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea); Considerando que o autuado 
foi notificado em 29/08/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos; Considerando que o 
autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320250109459, que foi registrada em 29/08/2025 
pelo autuado e que se refere à soja e milho safrinha 24/25 para o Sítio Beira da Mata, Nova América e 
Nelore, de propriedade Rodrigo Fonseca; Considerando que a ART nº 1320250109459 foi registrada 
posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a regularização da falta cometida; Considerando 
que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a 
regularização da situação não exime o autuado das cominações legais; Considerando que o interessado 
somente providenciou a regularização após a lavratura do auto de infração, o que motiva a aplicação da 
multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 
2004; Considerando que o autuado apresenta em sua defesa ART registrada posteriormente à lavratura do 
auto de infração, comprovando a regularização do serviço, a CEA DECIDIU pela procedência do Auto de 
Infração nº I2025/047604-0, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
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Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3151/2025
Referência: Processo nº I2025/044195-5
Interessado: Henrique De Faria Santos

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/044195-5, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/044195-5, lavrado em 14 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
HENRIQUE DE FARIA SANTOS, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a FAZENDA SANTA ROSA, de 
propriedade de Kiyoji Horita, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 
6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado foi notificado em 25/08/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR 
anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 
da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o 
autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART,  à CEA DECIDIU  pela procedência do 
Auto de Infração nº I2025/044195-5, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3152/2025
Referência: Processo nº I2025/047605-8
Interessado: Andrez Winter Castilho

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/047605-8, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/047605-8, lavrado em 25 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
ANDREZ WINTER CASTILHO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para o Sítio Beira da Mata, de propriedade de 
Rodrigo Fonseca, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, 
todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que, conforme o § 1º do art. 2º da Lei nº 6.496, de 1977, a ART será efetuada pelo 
profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea), de acordo com 
Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea); Considerando que o autuado 
foi notificado em 29/08/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos; Considerando que o 
autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320250109459, que foi registrada em 29/08/2025 
pelo autuado e que se refere à soja e milho safrinha 24/25 para o Sítio Beira da Mata, Nova América e 
Nelore, de propriedade Rodrigo Fonseca; Considerando que a ART nº 1320250109459 foi registrada 
posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a regularização da falta cometida; Considerando 
que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a 
regularização da situação não exime o autuado das cominações legais; Considerando que o interessado 
somente providenciou a regularização após a lavratura do auto de infração, o que motiva a aplicação da 
multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 
2004; Considerando que o autuado apresenta em sua defesa ART registrada posteriormente à lavratura do 
auto de infração, comprovando a regularização do serviço, à CEA DECIDIU pela procedência do Auto de 
Infração nº I2025/047605-8, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
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Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3153/2025
Referência: Processo nº I2025/044201-3
Interessado: Henrique De Faria Santos

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/044201-3, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/044201-3, lavrado em 14 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
HENRIQUE DE FARIA SANTOS, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda Vista Alegre, de propriedade 
de Getúlio Takayasu Horita, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, 
de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado foi notificado em 25/08/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR 
anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 
da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o 
autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, à CEA DECIDIU pela procedência do 
Auto de Infração nº I2025/044201-3, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3154/2025
Referência: Processo nº I2025/047607-4
Interessado: Andrez Winter Castilho

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/047607-4,  que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/047607-4, lavrado em 25 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
ANDREZ WINTER CASTILHO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Estância Recanto Das Acácias, de 
propriedade de Adriano Fonseca, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 
6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que, conforme o § 1º do art. 2º da Lei nº 6.496, de 1977, a ART será efetuada pelo 
profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea), de acordo com 
Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea); Considerando que o autuado 
foi notificado em 29/08/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos; Considerando que o 
autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320250109458, que foi registrada em 29/08/2025 
pelo autuado e que se refere à soja e milho safrinha 24/25 para a Fazenda Pinhão e Acácia, de propriedade 
Adriano Fonseca; Considerando que a ART nº 1320250109458 foi registrada posteriormente à lavratura do 
auto de infração e comprova a regularização da falta cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do 
art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação não 
exime o autuado das cominações legais; Considerando que o interessado somente providenciou a 
regularização após a lavratura do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, 
tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Considerando que o autuado apresenta 
em sua defesa ART registrada posteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularização 
do serviço, à CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/047607-4, cuja infração está 
capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 
da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, 
Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3155/2025
Referência: Processo nº I2025/044202-1
Interessado: Henrique De Faria Santos

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/044202-1, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/044202-1, lavrado em 14 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
HENRIQUE DE FARIA SANTOS, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para o Sítio Bondezan, de propriedade de 
Reginaldo Da Silva Bondezan, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 
6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado foi notificado em 25/08/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR 
anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 
da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o 
autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, à CEA DECIDIU pela procedência do 
Auto de Infração nº I2025/044202-1, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3156/2025
Referência: Processo nº I2025/047609-0
Interessado: Andrez Winter Castilho

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/047609-0, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/047609-0, lavrado em 25 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
ANDREZ WINTER CASTILHO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda Formosa/Divisa, de 
propriedade de Adriano Fonseca, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 
6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que, conforme o § 1º do art. 2º da Lei nº 6.496, de 1977, a ART será efetuada pelo 
profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea), de acordo com 
Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea); Considerando que o autuado 
foi notificado em 29/08/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos; Considerando que o 
autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320250109455, que foi registrada em 29/08/2025 
pelo autuado e que se refere à soja e milho safrinha 24/25 para a Fazenda Casa Nova, São Lourenço, 
Formosa/Divisa, de propriedade Adriano Fonseca; Considerando que a ART nº 1320250109455 foi 
registrada posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a regularização da falta 
cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, 
lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações 
legais; Considerando que o interessado somente providenciou a regularização após a lavratura do auto de 
infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da 
Resolução nº 1.008, de 2004; Considerando que o autuado apresenta em sua defesa ART registrada 
posteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularização do serviço, à CEA DECIDIU  
pela procedência do Auto de Infração nº I2025/047609-0, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 
6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em 
grau mínimo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De 
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Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3157/2025
Referência: Processo nº I2025/044207-2
Interessado: Henrique De Faria Santos

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/044207-2, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/044207-2, lavrado em 14 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
HENRIQUE DE FARIA SANTOS, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para o Sítio Santa Izabel 1, de propriedade de 
Emerson Correa De Araujo, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, 
de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado foi notificado em 25/08/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR 
anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 
da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o 
autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, à CEA DECIDIU  pela procedência do 
Auto de Infração nº I2025/044207-2, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3158/2025
Referência: Processo nº I2025/047611-2
Interessado: Andrez Winter Castilho

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/047611-2, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/047611-2, lavrado em 25 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
ANDREZ WINTER CASTILHO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda Casa Nova, de propriedade de 
Adriano Fonseca, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, 
todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que, conforme o § 1º do art. 2º da Lei nº 6.496, de 1977, a ART será efetuada pelo 
profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea), de acordo com 
Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea); Considerando que o autuado 
foi notificado em 29/08/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos; Considerando que o 
autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320250109455, que foi registrada em 29/08/2025 
pelo autuado e que se refere à soja e milho safrinha 24/25 para a Fazenda Casa Nova, São Lourenço, 
Formosa/Divisa, de propriedade Adriano Fonseca; Considerando que a ART nº 1320250109455 foi 
registrada posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a regularização da falta 
cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, 
lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações 
legais; Considerando que o interessado somente providenciou a regularização após a lavratura do auto de 
infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da 
Resolução nº 1.008, de 2004; Considerando que o autuado apresenta em sua defesa ART registrada 
posteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularização do serviço, à CEA DECIDIU  
pela procedência do Auto de Infração nº I2025/047611-2, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 
6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em 
grau mínimo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De 
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Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3159/2025
Referência: Processo nº I2025/044208-0
Interessado: Henrique De Faria Santos

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/044208-0, qure trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/044208-0, lavrado em 14 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
HENRIQUE DE FARIA SANTOS, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para o Sítio Cleto, de propriedade de Helison 
Cleto, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo 
contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado foi notificado em 25/08/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR 
anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 
da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o 
autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, à CEA DECIDIU  pela procedência do 
Auto de Infração nº I2025/044208-0, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3160/2025
Referência: Processo nº I2025/047612-0
Interessado: Andrez Winter Castilho

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/047612-0, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/047612-0, lavrado em 25 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
ANDREZ WINTER CASTILHO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda Jatoba, de propriedade de 
Adriano Fonseca, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, 
todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que, conforme o § 1º do art. 2º da Lei nº 6.496, de 1977, a ART será efetuada pelo 
profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea), de acordo com 
Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea); Considerando que o autuado 
foi notificado em 29/08/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos; Considerando que o 
autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320250109456, que foi registrada em 29/08/2025 
pelo autuado e que se refere à soja e milho safrinha 24/25 para a Fazenda Jatobá/Sucuri Mirin, de 
propriedade Adriano Fonseca; Considerando que a ART nº 1320250109456 foi registrada posteriormente à 
lavratura do auto de infração e comprova a regularização da falta cometida; Considerando que, de acordo 
com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da 
situação não exime o autuado das cominações legais; Considerando que o interessado somente providenciou 
a regularização após a lavratura do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor 
mínimo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Considerando que o autuado 
apresenta em sua defesa ART registrada posteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a 
regularização do serviço, à CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/047612-0, cuja 
infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea 
"A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. 
Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo 
Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge 
Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3161/2025
Referência: Processo nº I2025/044211-0
Interessado: Henrique De Faria Santos

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/044211-0, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/044211-0, lavrado em 14 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
HENRIQUE DE FARIA SANTOS, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para o Sítio Sonho Meu e Chácara do Angico 
e dos Ypes, de propriedade de Amanda Mathilde Ferreira Bachiega Araujo, sem registrar 
ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, 
para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à 
Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que o autuado foi 
notificado em 25/08/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR anexo aos autos, e não apresentou defesa 
à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, 
a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o 
direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o autuado executou serviço na área da 
agronomia sem registrar ART, à CEA DECIDIU  pela a procedência do Auto de Infração nº I2025/044211-
0, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na 
alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a 
ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, 
Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3162/2025
Referência: Processo nº I2025/053686-7
Interessado: Maicon Dias Rozao

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/053686-7, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/053686-7, lavrado em 23 de setembro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
Maicon Dias Rozao, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de 
assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Chácara Recanto Feliz, de propriedade de Anselmo 
Tolotti, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo 
contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado foi notificado em 03/10/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo 
aos autos; Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320250125424, que 
foi registrada em 03/10/2025 e se refere ao Auto de Infração 2025/053686-7, plantio de soja 24-25, para a 
Chácara Recanto Feliz; Considerando que a ART nº 1320250125424 foi registrada posteriormente à 
lavratura do auto de infração e comprova a regularização da falta cometida; Considerando que, de acordo 
com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da 
situação não exime o autuado das cominações legais; Considerando que o interessado somente providenciou 
a regularização após a lavratura do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor 
mínimo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Considerando que o autuado 
apresenta em sua defesa ART registrada posteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a 
regularização do serviço, a CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/053686-7, cuja 
infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea 
"A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. 
Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo 
Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge 
Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA

Pág. 125 de 155



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3163/2025
Referência: Processo nº I2025/044212-9
Interessado: Henrique De Faria Santos

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/044212-9, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/044212-9, lavrado em 14 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
HENRIQUE DE FARIA SANTOS, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para o SÍTIO SANTO ANTONIO II, de 
propriedade de SEVERINO PEREIRA SILVA, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 
1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de 
quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que o autuado foi notificado em 25/08/2025, conforme 
Aviso de Recebimento – AR anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara 
especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o autuado executou serviço na área da agronomia 
sem registrar ART, à CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/044212-9, cuja 
infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea 
"A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline 
Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3164/2025
Referência: Processo nº I2025/055860-7
Interessado: Natal Jose Marchioro

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/055860-7, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/055860-7, lavrado em 6 de outubro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
NATAL JOSE MARCHIORO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade 
de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para o PA Bonsucesso - Lote 4 18, de propriedade de 
Jose Roberto Da Silva, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 
1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado foi notificado em 23/10/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo 
aos autos; Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual alegou que: O produtor com Inscrição 
Estadual no Lote 04, do P A Bonsucesso, Sr. Jose Roberto Da Silva, realiza o cultivo de seu lote em parceria 
com produtor assistido, e com isso sua área recebe a assistência de nossa parte, ao fazer a declaração de área 
de plantio, ato administrativo, foi feito para quem tem a inscrição estadual (vínculo com a Sefaz do Estado). 
Reconhecemos que faltou a devida ART para o produtor e com isso emitimos a mesma "a posteriori" para 
suprir esta necessidade. A unidade familiar do lote 04 é assistida. Entendemos e elogiamos o sistema de 
fiscalização, e solicitamos a retirada da irregularidade. Considerando que foi anexada na defesa a ART nº 
1320250127780, que foi registrada em 09/10/2025 pelo Engenheiro Agrônomo Natal Jose Marchioro e se 
refere à assessoria e responsabilidade técnica em agricultura familiar, soja safra 24 25, no P A Bonsucesso, 
nº 04, de propriedade de Jose Roberto da Silva; Considerando que a ART nº 1320250127780 foi registrada 
posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a regularização da falta cometida; Considerando 
que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a 
regularização da situação não exime o autuado das cominações legais; Considerando que o interessado 
somente providenciou a regularização após a lavratura do auto de infração, o que motiva a aplicação da 
multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 
2004; Considerando que o autuado apresenta em sua defesa ART registrada posteriormente à lavratura do 
auto de infração, comprovando a regularização do serviço, a CEA DECIDIU pela procedência do Auto de 
Infração nº I2025/055860-7, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo. 
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Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3165/2025
Referência: Processo nº I2025/044228-5
Interessado: Henrique De Faria Santos

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/044228-5, que tata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/044228-5, lavrado em 14 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
HENRIQUE DE FARIA SANTOS, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a CHÁCARA COLORADO, de 
propriedade de Leandro Bim Cavalieri, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da 
Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer 
serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade 
Técnica" (ART); Considerando que o autuado foi notificado em 25/08/2025, conforme Aviso de 
Recebimento – AR anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de 
acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes; Considerando que o autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, à 
CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/044228-5, cuja infração está capitulada no 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na 
forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De 
Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3166/2025
Referência: Processo nº I2025/057379-7
Interessado: Bruno Vanin Rodrigues

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/057379-7, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/057379-7, lavrado em 15 de outubro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
Bruno Vanin Rodrigues, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de 
assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda Sete de Setembro, de propriedade de Andre 
Luiz Marconzoni, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, 
todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado foi notificado em 27/10/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo 
aos autos; Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320250136524, que 
foi registrada em 28/10/2025 e que se refere à orientação e assistência técnica em culturas temporárias safra 
24/25 para a Fazenda Sete de Setembro, de propriedade de Andre Luiz Marconzoni; Considerando que a 
ART nº 1320250136524 foi registrada posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a 
regularização da falta cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 
1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das 
cominações legais; Considerando que o interessado somente providenciou a regularização após a lavratura 
do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do 
art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Considerando que o autuado apresenta em sua defesa ART 
registrada posteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularização do serviço, à CEA 
DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/057379-7, cuja infração está capitulada no art. 1º 
da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966, em grau mínimo.". Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do 
Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo 
Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De 
Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3167/2025
Referência: Processo nº I2025/044229-3
Interessado: Henrique De Faria Santos

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/044229-3, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/044229-3, lavrado em 14 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
HENRIQUE DE FARIA SANTOS, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a FAZENDA PARAISO, de propriedade 
de Leandro Bim Cavalieri, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, 
de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado foi notificado em 25/08/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR 
anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 
da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o 
autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, à CEA DECIDIU pela procedência do 
Auto de Infração nº I2025/044229-3, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 

Pág. 134 de 155



Coordenadora da CEA

Pág. 135 de 155
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3168/2025
Referência: Processo nº I2025/057380-0
Interessado: Bruno Vanin Rodrigues

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/057380-0, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/057380-0, lavrado em 15 de outubro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
Bruno Vanin Rodrigues, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de 
assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda Loma Linda, de propriedade de James 
Mann de Toledo, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, 
todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado foi notificado em 27/10/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo 
aos autos; Considerando que a autuada apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320250136544, que foi 
registrada em 28/10/2025 e que se refere à orientação e assistência técnica em culturas temporárias safra 
24/25 para a Fazenda Loma Linda, de propriedade de James Mann De Toledo; Considerando que a ART nº 
1320250136544 foi registrada posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a regularização da 
falta cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, 
lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações 
legais; Considerando que o interessado somente providenciou a regularização após a lavratura do auto de 
infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da 
Resolução nº 1.008, de 2004; Considerando que o autuado apresenta em sua defesa ART registrada 
posteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularização do serviço, à CEA 
DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/057380-0, cuja infração está capitulada no art. 1º 
da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966, em grau mínimo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do 
Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo 
Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De 
Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3169/2025
Referência: Processo nº I2025/044238-2
Interessado: Henrique De Faria Santos

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/044238-2, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/044238-2, lavrado em 14 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
HENRIQUE DE FARIA SANTOS, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a ESTÂNCIA SANTO ANTONIO, de 
propriedade de Carolina Batista Ferreira, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da 
Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer 
serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade 
Técnica" (ART); Considerando que o autuado foi notificado em 25/08/2025, conforme Aviso de 
Recebimento – AR anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de 
acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes; Considerando que o autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, à 
CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/044238-2, cuja infração está capitulada no 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na 
forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De 
Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3170/2025
Referência: Processo nº I2025/054966-7
Interessado: Claudio Zielke

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/054966-7, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/054966-7, lavrado em 30 de setembro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
CLAUDIO ZIELKE, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de 
assistência técnica em custeio de investimento na Estância Dom Fiorelo II, de propriedade de Helena 
Almeida Dias Rosset, conforme cédula rural 064116913, sem registrar ART; Considerando que, de acordo 
com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou 
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à 
"Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que o autuado foi notificado em 
13/10/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos; Considerando que o autuado apresentou 
defesa, na qual alegou que: Informo que não efetuei o recolhimento dessa ART específica pois tenho 
apresentado todas as ARTs das culturas implantadas nesta área que segue anexo, o que para mim era 
suficiente para legalizar essa operação (ARTs em nome da Helena e do marido dela Vanderlei Fiorelo 
Rosset); Considerando que o autuado apresentou na defesa a seguinte documentação: 1) ART nº 
1320250129611, que foi registrada em 14/10/2025 pelo autuado e se refere ao contr. 064116913, Estancia 
Dom Fiorelo II, contratante Helena de Almeida Dias Rosset; 2) ART nº 1320230143095, que foi registrada 
em 30/11/2023 pelo autuado e se refere à cultura de soja e milho safrinha, cadastrado no IAGRO no nome 
de Vanderlei F. Rosset, Sítio Don Fiorelo I; 3) ART nº 1320230143084, que foi registrada em 30/11/2023 
pelo autuado e se refere à cultura de soja e milho safrinha e/ou adubação verde para a Faz. Alvorada (Parte) 
Sítio Don Fiorelo II, Sítio Eduardo, de propriedade de Vanderlei Fiorelo Rosset; 4) ART nº 1320240143564, 
que foi registrada em 29/10/2024 pelo autuado e se refere à cultura de soja e milho safrinha e/ou adubação 
verde para a Faz. Alvorada (Parte) Sítio Don Fiorelo II, Sítio Eduardo, de propriedade de Vanderlei Fiorelo 
Rosset; Considerando que a ART nº 1320250129611 foi registrada posteriormente à lavratura do auto de 
infração e comprova a regularização da falta cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 
da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o 
autuado das cominações legais; Considerando que o interessado somente providenciou a regularização após 
a lavratura do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o 
inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Considerando que o autuado apresenta em sua defesa 
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ART registrada posteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularização do serviço, à 
CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/054966-7, cuja infração está capitulada no 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, em grau mínimo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline 
Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3171/2025
Referência: Processo nº I2025/044240-4
Interessado: Henrique De Faria Santos

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/044240-4, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/044240-4, lavrado em 14 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
HENRIQUE DE FARIA SANTOS, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a FAZENDA BAILE DO PLANALTO, 
de propriedade de Antonio Batista Ferreira, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º 
da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de 
quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que o autuado foi notificado em 25/08/2025, conforme 
Aviso de Recebimento – AR anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara 
especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o autuado executou serviço na área da agronomia 
sem registrar ART, à CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/044240-4, cuja 
infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea 
"A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline 
Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3172/2025
Referência: Processo nº I2025/044241-2
Interessado: Henrique De Faria Santos

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/044241-2, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/044241-2, lavrado em 14 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
HENRIQUE DE FARIA SANTOS, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a FAZENDA MACHADO, de 
propriedade de Antonio Batista Ferreira, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da 
Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer 
serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade 
Técnica" (ART); Considerando que o autuado foi notificado em 25/08/2025, conforme Aviso de 
Recebimento – AR anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de 
acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes; Considerando que o autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, à 
CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/044241-2, cuja infração está capitulada no 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na 
forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De 
Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3173/2025
Referência: Processo nº I2025/044243-9
Interessado: Henrique De Faria Santos

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/044243-9, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/044243-9, lavrado em 14 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
HENRIQUE DE FARIA SANTOS, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a ESTÂNCIA 3 PODERES, de 
propriedade de Ademir Zanuto, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 
6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado foi notificado em 13/08/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR 
anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 
da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o 
autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, à CEA DECIDIU pela procedência do 
Auto de Infração nº I2025/044243-9, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3174/2025
Referência: Processo nº I2025/044244-7
Interessado: Henrique De Faria Santos

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/044244-7, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/044244-7, lavrado em 14 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
HENRIQUE DE FARIA SANTOS, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda Terra Roxa, de propriedade de 
WLK PARTICIPACOES LTDA, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 
6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado foi notificado em 25/08/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR 
anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 
da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o 
autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, à CEA  DECIDIU pela procedência do 
Auto de Infração nº I2025/044244-7, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3175/2025
Referência: Processo nº I2025/038800-0
Interessado: Mariana Saggin Britto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/038800-0, que trata o processo de Auto 
de Infração (AI) de n. I2025/038800-0, lavrado em 1 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheira 
Agrônoma Mariana Saggin Britto, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e 
penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente a assistência técnica cultivo de soja 
2024/2025 de propriedade de Juzifina de Fatima Mathias, Sito Projeto de Assentamento Federal Pa-
Itamarati, Zona Rural, município de Ponta Porã - MS; Considerando que a pessoa física autuada foi 
notificada em 7 de outubro de 2025, conforme Edital de Intimação anexo aos autos, publicado em Diário 
Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que não houve 
manifestação formal, por parte da profissional autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 
1.008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”. A CEA DECIDIU  pela 
manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2025/038800-0, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da 
Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.  
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3176/2025
Referência: Processo nº I2025/041323-4
Interessado: Letícia Carolina De Oliveira Prochnow

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/041323-4, que trata o processo de Auto 
de Infração (AI) de n. I2025/041323-4, lavrado em 7 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheira 
Agrônoma Letícia Carolina de Oliveira Prochnow, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de 
ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente a assistência técnica cultivo de 
soja 2024/2025 de propriedade de REGIANE DIAS SILVA, Sito PA SUCESSO, Zona Rural, município de 
Nova Alvorada do Sul - MS; Considerando que a pessoa física autuada foi notificada em 7 de outubro de 
2025, conforme Edital de Intimação anexo aos autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não 
apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que não houve manifestação formal, por parte da 
profissional autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1.008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”. A CEA DECIDIU  pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2025/041323-4, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3177/2025
Referência: Processo nº I2025/041324-2
Interessado: Letícia Carolina De Oliveira Prochnow

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/041324-2, que trata o processo de Auto 
de Infração (AI) de n. I2025/041324-2, lavrado em 7 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheira 
Agrônoma Letícia Carolina de Oliveira Prochnow, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de 
ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente a assistência técnica cultivo de 
soja 2024/2025 de propriedade de Clovis Jose Pereira, Sito Projeto de Assentamento Sucesso, Zona Rural, 
município de Nova Alvorada do Sul - MS; Considerando que a pessoa física autuada foi notificada em 7 de 
outubro de 2025, conforme Edital de Intimação anexo aos autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e 
não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que não houve manifestação formal, por parte 
da profissional autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1.008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”. A CEA DECIDIU  pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2025/041324-2, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3178/2025
Referência: Processo nº I2025/044274-9
Interessado: Igor Wider Rezende

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/044274-9, que trata o processo de Auto 
de Infração (AI) de n. I2025044274-9, lavrado em 14 de agosto de 2025, em desfavor do profissional 
Engenheiro Agrônomo IGOR WIDER REZENDE, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de 
ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente assistência técnica cultivo de 
soja 2024/2025 de propriedade de Igor Wider Rezende, sito Estancia São Francisco, Zona Rural, município 
de Bodoquena/MS; Considerando que a pessoa física autuada foi notificada em 7 de outubro de 2025, 
conforme Edital de Intimação anexo aos autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou 
defesa à câmara especializada; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional 
autuado, e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada 
competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa 
nas fases subsequentes”. A CEA DECIDIU  pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2025044274-9, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5.194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a 
ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, 
Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA

Pág. 153 de 155



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3179/2025
Referência: Processo nº I2025/044444-0
Interessado: João Vitor Rodrigues De Almeida Domingues

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/044444-0, que trata o processo de Auto 
de Infração (AI) de n. I2025044444-0, lavrado em 14 de agosto de 2025, em desfavor do profissional 
Engenheiro Agrônomo João Vitor Rodrigues de Almeida Domingues, por infração ao art. 1º da Lei n. 
6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente 
assistência técnica cultivo de soja 2024/2025 de propriedade de Rafael Pereira Goldoni, sito Fazenda Capei, 
Zona Rural, município de Ponta Porã - MS; Considerando que a pessoa física autuada foi notificada em 7 de 
outubro de 2025, conforme Edital de Intimação anexo aos autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e 
não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que não houve manifestação formal, por parte 
do profissional autuado, e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”. A CEA DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO 
I2025044444-0, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em 
grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5.194/66, sem prejuízo da sua 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 576 de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.3180/2025
Referência: Processo nº I2025/055865-8
Interessado: Nelmício Furtado Da Silva

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/055865-8, que trata o processo de Auto 
de Infração (AI) de n. I2025055865-8, lavrado em 6 de outubro de 2025, em desfavor do profissional 
Engenheiro Agrônomo Nelmício Furtado da Silva, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de 
ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente assistência técnica cultivo de 
soja 2024/2025 de propriedade de Leonardo Vieira de Souza, sito Fazenda Bela Vista, S/N. Zona Rural, 
município de Costa Rica -MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 14/10/2025, 
conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR) anexo aos autos; Considerando que não houve 
manifestação formal, por parte do profissional autuado, e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”. A CEA DECIDIU  pela 
manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2025055865-8, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da 
Lei 5.194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Paulo Eduardo Teodoro, Jackeline Matos Do Nascimento, Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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